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Anex)s 

Chamamento Público n°  1112023 	 2011:2023 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA DEMAIS ÁREAS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 

ANEXO 1, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL. COM  O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-- PR. COM  RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 1952022 LEI PAULO GUSTAVO) 
- ARTIGO 8 Entre os dias 22 de novembro de 2023 a 29 de novembro de 2023. 

Anexos 

jAVISO de Chamamento 	Ata e Edital de Classificaç ão Projetos 

Chamamento Público n °  10/2023 	 20/11)2023 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 
ANEXO 1. POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195 ,2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO) -ARTIGO 6°. INCISOS 1, II E III. Entre os dias 22 de novembro de 2023 a 28 de novembro de 2023. 

Anexos 

LAviso de Chamamento 	jAvIso de retilicacão Edital 	£ Edital Retificado 

m~ 

Chamamento P0bIÍCO n° 0612023 	 3010312023 

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GËNEROS ALIMENTÏCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR EOU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATENDERAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIS. PROGRAMA JORNADA AMPLIADA-APRENDIZ DO FUTURO. AABB. EJAE DEMAIS PROGRAMAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos das condições estabelecidas no editai, nos moldes da Lei Federal ri0  8 66693, de 21 os linho de 1993 ar, 25. 
capur. O prazo para o credenciarrento é de 12 meses, a partir de 31 de março de 2023. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 10/2023 

Expirado o prazo recursal quanto a classificação dos projetos, a comissão de seleção constituída 

pela Portaria n 32/2023, convoca os proponentes: Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
do Instituto Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF - IFPR, Cleberson de Almeida Frigo, 
Lucknot Dufrene, Luiz Ogrodowski Junior, Sandra Czarnobaj e Wellington Justino de Souza, 
classificados no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n 9  10/2023, o qual tem por objeto a seleção 

de projetos culturais na área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias 

descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de 

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Coronel Vivida/PR, 

para apresentar em envelope lacrado no setor de protocolo do município a documentação de 

habilitação solicitada no edital, no item 14 e subitens, no máximo até o dia 13/12/2023. 

Coronel Vivida, 11 de dezembro de 2 

Paulo Carol Anciliero 	Elizang a 	Sponholz 	Elizangela Xavier 

Membro da C. S. 	 Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 
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Aviso 

Chamamento Público n° 11/2023 

SELEÇAO DE PROJETOS CULTURAIS PARA DEMAIS AREAS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 
ANEXO 1. POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNIC Í PIO DE CORONEL VIVIDA/PR, COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
- ARTIGO 8. Entre os dias 22 de novembro de 2023 a 28 de novembro de 2023. 

Anexos 

I Aviso de Chamamento 	.4_Ata e Edital de Classificação Projetos 	.*. Convocação apresentação de doe- 

20/11/2023 

m 
Chamamento Público n° 10/2023 

SELEÇAO DE PROJETOS CULTURAIS NA AREA DO AUDIOVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 

ANEXO 1, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL. COM  O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PR, COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO) - ARTIGO 6, INCISOS 1, II E III. Entre os dias 22 de novembro de 2023 a 28 de novembro de 2023. 

Anexos 
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Anexo: Convocação apesentação de documento] 

Chamamento Público no  06/2023 	 30103/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO DO CONTRATO 10 052r022 

çOlíTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÁRQUINHO,PR 
CONTRATADA: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORL4 EM PROJETOS LTDA CNPJ Rr 34. 

33104V0001-111 

URAETO' CONTESTAÇÃO DE EMPRESA PARA COSSTRUÇAS DA ARPOADO 21~ DE 
APOIO NA COMUNIDADE 0015.085 SOVO. CONFORME RE004.UÇÂO SEGAS 15515515, 

SAR P1I5C'A400A A 51001 Os .flçGAo.A 0.105.15 .01. OI1O'.SGAAOA IA AROS  ll°IIISA 

O 	 AI 4S lIsO CISC AA$SDI1 <AOS AO 3.4<1 FICA O SO.Gl,1F IRIIAAIIROSAAJU 0440515. 
CIII OFpolols.lo 5. E.OS.RAo. ASAdA A 'MAO ~3 O, 2023. 
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", 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

À ú7  
EXTRATO DO I- TERMO ADITrVO DO CONTRATO èr 042n022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCKANMC~ 
CONTRATADA. ALAS MARCOS MLASC & CIA LIDA IssoUNso COPA,,' 05.551 5400051.11. 

OMISSO. COOSTRAIAÇAS DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CURRAIS E 
VAFR*ESIRUIURAOR MANEJO DE 5000 PORO RECOSTO DE 1.211.1525 MUNICIPAL. 

O.I ~OSSO lIGAS do '00551.1 ASA CAIAOIAS.SAPASS1005 lIS 04T10 

0015015 CObAIA 1.541 o. 'AI oROR', COR 05 1.111 lobo. O IsososIR lobos Is '.502440 
IRCIRO. SIAl-OU FIE CAIQEIASCICOSU 4. LSqpAldCiO, 001045 d. 16Ro 55150. 

2555. sopAIAso AO OSAEC&USIO 4.0. RISO. Os AI d. ,,h.& 1953 250 000SROOIIP'AI,U 

IAGASAOUs 11100045 P.00lO.p, I S 35 ISA'S 4. 200' 

EL IS BOLSOS JUNCOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQLJINHO 

SI 'AR 0112001 	 5510011 - 

06.1010. ASRTRAIAÇÚO DE (OPRIMA PARA A EORARTRIAÇAO DE LIMA ESCOLA OS 
SMAIk, PADRÃO FROE MA COMUNIDADE OVAMPMIA. POR MEIO DO TERNO DE 
COMPROMISSO PAR O. 121422. FORMADO COM O MONISIERRI DA EDAJAAÇAO. FUMOS 
NACIONAl. DE SEIE000L00ERRTO DA EDUCAÇÃO. 

200 2511 ASSOES 2. SOAS EIR1IROSCPIC P2001000500 O.IASO 00500210005 ASSOAIS Cegirs 

OPASAIS FIGA Doi ITI E'AIrO'A'R. d.0oOOoDAd.,,oR.O. 2023.d.00Ooa CosolsIl. IV 
CARAS 02 SAIS000 de,  Poços 0152110, IROORR03000. S.FORSR.54ALR 5000. Os 21 6'2n 

AR 501510101< ROROI 000055,10P.. TU IS AASISAIAOPO 

(1.10 ROLZOM JISTOIOR 

MUNICIPALPREFEITURA 	

1° 

OBJETO. COISTRATAÇUO DO EMPRESA PARA EXECUTAR PAASOER'TAÇAO POLEDRISA 
COSO PEDRAS IRREGULARES. POR MEIO DO CONVENTOS 24I1012I.SEAO 

5.1. PIARA5.0OS POSAdO 1004000 .11,90110.0 ASA CSTIRA 0500AT0000TS ASSOA 

PR 	 100100.5,10500 PUA DRIISRAT.CSO OS EIORPOSIR. AOIRGO 5.2000 RAIOlA  SI 
Zwj .5.5.10100 lo SIOOCS1OI RRI.T RISO, 0.25 0105008 O. 1990. sO•sxçloo PSRSI'R.'sS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARQUÚOHO 

EXTRATO GO I- TERMO 005515000 CONTRATO 5 0$50022 

CO50IRATASTIO PREFEITURA MUNICIPAL 0€ MARGC.OSROIPS 
CONTRATADA. FAROL 14 A810548~ E CONSULTDRL& EM PROJETOS LTUA C8PJ W 

0545.155: CONTRATAÇÃO SE EMPRESA PARA EXECUTAR SARAU DE MPLHOIIIAS 
SUSITAEIAAS DOHREOSRES 011 MUIRCÍIIO DE MXAJAAIOISS.PR COSO RE001006 
OIABL100000 POIS MEIO DA FARDA COO RACIONAL DO SAÚDE 005150510 N. 
0437a01 ,1 FUNASA. 

US1'R52011EIOIS O. ..3SsoO SS lo5E01000ACIPOOS 'A AlISA IA 

044.soI ASSOAS SAI AS 14.40111 DEI 00 AROS. TRIPlO. CA 00505051105 5002010 CARRIS 
Poseo. 750015 RTOAA ROGA ORRAS51DAUS 01 EISRIIIRIIR, 0.1011, d. ASAS. xAIn.. 1. ACAPA 
155505200100 RIDIIDIÇOP. 00 LA REIS. IS II S$.ISIO 5.1 lida 0 10501<450 POSAEI000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASQUINHO 

EXTRATO DO I- TERNO ADMO DO CONTRATO W 047,2Q21 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHOPR 
CONTRATAZA, FAROL 14 ASSESSORIA E CONSVILTOALA EM PROJETOS LTDA CNPJ N- 34 #aí 047t0001 19  

RI 

OBJETO. COIITRATAÇÂO SE EMPRESA PARA COSSIRUÇAS DE 30 4510*5(0 

FCIAIRInIAOAA AI OSSCOISSA:A.IIOEIOU 
005IRRI2.I1MRURISSdRO*SAJ.AOAO, PRSIRIRA'.AS,HSRRARS 0535,015 
OVR 1*045 DAR OS o1.4250 I000 05 ARO!S 10115 O OloAsA RITO 1.0 10010110 3010515* 
Pp1* 1415400 SP.IAAO 100. 00515A2'I.Rl'U. AS Eo9.o2.osx. 501034 1. III 1, ,oç.A,.l'A Os 21150. 
I00p.*oTAIOmAREASooARL.IRl0P,Jo2I 0*5441.12. I9A3RRRIIAUO.OTIRIAOVAOO5 

55024100 A. AOOqoolo ^ do P0100051, 5020010010,5 AO 0523 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS- REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 1012023 

Expirado o prazo recursal quanto a clausificaçáo dos projetos, a comissão de seleção copsblbulda pela Postaso 1  

3212023. convoca os proponentes: Associação de Pois. Mestres i Funcionários do Instituto Federal do Paraná 

Coronel Vivida - APMF - IFPR, Clsbereon de Almeida Frigo, LuckRot Dufreno, Luis Ogrodowski Junlor, 

SARdOS Czamobaj e WelIingIon .Iustlno de Souza, classilicados rio Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO o 0  

1012023, o qual bem por 001000 a seleção do projetos culturais na asso do AUDIOVISUAL pura rRoob000m apoio 

finance'ro nas categorias descritas no Anexo 1. por meio da celeblaçlo de Temo de ElOCUÇÃO Cultural, com o 

objetivo de i550rltloar es diversos formas de rnanlloslaçôcs CUlTUraIS do MUnICIpIO de Coronel ViVld&PR. para 

apresentar em envelope lacrado no setor de protocolo do TnunlClplo a documentação de habilitaçÃo SOSCATOdO no 

editei, no Item 14 a DUÃITOTD, no máximo atolo dia 13113/2023. Coronel Vivida, 11 de dezembro da 2023. 

Paula Caro[ Anciliero 	 Eizangela Veis Sponholz Elizangela Xavier 

Membro da C. S. 	 Membro da C.S. 	 Membro da C S 
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Prefeitura do Município de Contenda, 11 de dezembro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:8EADEF34 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS- REF: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 

Expirado o prazo recursal quanto a classificação dos projetos, a 
comissão de seleção constituída pela Portaria n° 32/2023, convoca os 
proponentes: Associação de Pais, Mestres e Funcionários do 
Instituto Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF - IFPR, 
Cleberson de Almeida Frigo, Lucknot Dufrene, Luiz Ogrodowski 
Junior, Sandra Czarnobaj e Wellington Justino de Souza, 
classificados no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 10/2023, o 
qual tem por objeto a seleção de projetos culturais na área do 
AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução 
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais doMunicípio de Coronel Vivida/PR, para 
apresentar em envelope lacrado no setor de protocolo do município a 
documentação de habilitação solicitada no edital, no item 14 e 
subitens, no máximo até o dia 13/12/2023. Coronel Vivida, II de 
dezembro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO MUNICIPAL 215412023 

Decreto n° 215412023 de 11/1212023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária no 383/2022 de 24/11/2022. 

/'CT \  

Decreta: 	
(FL \ 

& 
Artigo 1 9  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementayão 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 

05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001.10.301.0006.2.013. Fortalecimento da Atenção Primária 

63 - 3.3.90.30.00.00 499 MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00 

1  SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇÃO, 	CULTURA, 
06.000.00.000.0000.0.000. 1 ESPORTES E TURISMO 

06.00 1 .00.000.0000.0.000. FDEPARTAMENTO DE ENSINO 

06.001.12.361.0010.2.024. Atividades do Ensino Fundamental 

48 .3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

1 JURÍDICA .... 127.000,00 

Total Suplementação: 151.000,00 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

PAULO CAROL ANCILIERO 

A Membro da C. S. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

Membro da C.S. 

Receita 1.7.1.1.51.11.00.0000 Fonte 103---------------R$ 127.000,00. 

ELIZANGELA XA VIER 
Receita 1.3.2.1.01.01.01.0700 Fonte 499----------------R$ 24.000,00. 

Membro da C.S. 
Total da Receita------------------R$ 15 1.000,00. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A5DEO5FB 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ESTADO DO PARANÁ 

	
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 391 
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ESTATUTO GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS AVANÇADO CORONEL VIVIDA 

CAPÍTULO 1 
DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO 

	

Art. 1° A Associação 	Mestres e Funcionários do Instituto Federal do Paraná, 
Campus Coronel Vivida; APMF, com sede e foro no Município de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, localizado na rodovia PR 562, sem número, localidade Flor da Serra, 
reger-se-á pelo presente Estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentares que lhe 
forem aplicados. 

CAPÍTULO II 
DA NATUREZA 

Art. 21  A APMF, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação dos 
Pais, Mestres e Funcionários do Instituto Federal do Paraná, Campus Coronel Vivida, não 
tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo 
remunerados os seus Dirigentes e Conselheiros, sendo constituído por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS 

Art. 30  Os objetivos da APMF são: 
- colaborar com a equipe diretiva do Campus Avançado Coronel Vivida para atingir os 

objetivos educacionais colimados pela escola; 
II - representar as aspirações da comunidade e dos pais de alunos junto à instituição; 
III - mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade, para 
auxiliar a instituição, provendo condições que permitam: 

a) melhoria do ensino; 
b) o desenvolvimento de atividades de assistência ao escolar, nas áreas 
socioeconômica e de saúde; 
c) a conservação e manutenção do prédio, dos equipamentos e das instalações; 
d) a programação de atividades culturais e de lazer que envolvam a participação 
conjunta de pais, mestres, funcionários e alunos; 
e) a execução de pequenas obras de construção em prédios escolares, em 
concordância com a equipe-pedagógica-administrativa; 

IV - discutir, no seu âmbito de ação, sobre ações de assistência ao educando, de 
aprimoramento do ensino e integração família - escola - comunidade, enviando 
sugestões, em consonância com o Projeto Político-Pedagógico e demais documentos 
institucionais, para apreciação da equipe -pedagógica -administrativa; 

V - prestar assistência aos educandos, mestres e funcionários, assegurando-lhes 
melhores condições de eficiência escolar, em consonância com o Projeto 
Político-Pedagógico do Estabelecimento de Ensino; 

nttfl4.4O" 
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VI - gerir e administrar os recursos financeiros próprios e os que lhes forem repassados 
através de convênios; 
VII - colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação. 
VIII - favorecer o entrosamento entre pais, mestres e funcionários possibilitando: 

a) aos pais, informações relativas tanto aos objetivos educacionais, métodos e 
processos de ensino, quanto ao aproveitamento escolar de seus filhos; 
b) aos mestres e funcionários, maior visão das condições ambientais dos alunos e de 
sua vida no lar. 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 4° Compete à APMF: 
1 - colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação. 
II - colaborar, de acordo com as possibilidades financeiras da entidade, com as 
necessidades dos alunos comprovadamente carentes; 
III - acompanhar o desenvolvimento da Proposta Pedagógica, sugerindo as alterações 
que julgar necessárias à equipe-pedagógica-administrativa do Estabelecimento de 
Ensino, para deferimento ou não; 
IV - estimular a criação e o desenvolvimento de atividades para pais, alunos, mestres e 
funcionários, assim como para a comunidade; 
V - incentivar a promoção de palestras, conferências e grupos de estudos envolvendo 
pais, professores, alunos, funcionários e comunidade, a partir de necessidades 
apontadas por esses segmentos; 

VI - celebrar contratos administrativos com o Poder Público, nos termos da Lei Federal 
n 0 8.666/93, prestando-se contas dos recursos utilizados ao Tribunal de Contas 
competente; 
VII - celebrar contratos com pessoas jurídicas de direito privado ou com pessoas físicas 

- 	para a consecução dos seus fins, nos termos da legislação civil pertinente; 

CAPÍTULO V 
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Art. 50  A contribuição social voluntária será: 
- fixada em reunião de Diretoria, Conselhos Deliberativo e Fiscal, com a maioria de 

seus membros, no final do ano letivo. Tal contribuição não poderá ultrapassar 
anualmente a 10% do salário mínimo nacional vigente; 
II - recolhida mediante emissão de recibo para o contribuinte e registro interno para a 
Tesouraria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários; 
III - recolhida mediante transferência bancária via pix, diretamente em conta vinculada 
da APMF, a ser movimentada conjuntamente pelo Diretor Executivo e Diretor Financeiro 

da Associação.; 	 / ) 

IV - fixada por família, independente do número de filhos matriculados na Unidad 
Escolar. 	 . 	 . 
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§ 1° Aos pais, responsáveis legais ou responsáveis pelo acompanhamento da vida 
escolar do(a) aluno(a), professores e funcionários que contribuírem com valores maiores 
do que o limite fixado, será fornecido, além do recibo de contribuição social, outro 

recibo a título de doação, com a diferença de valor. 

§ 20  O total arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em 
estabelecimento bancário, em conta vinculada da APMF, ou similares, a ser 
movimentada conjuntamente pelo Diretor Executivo e Diretor Financeiro da Associação. 

§ 30 A contribuição voluntária não poderá ser vinculada ao ato de matrícula, podendo 
acontecer em qualquer época do ano letivo. 

§ 40 A contribuição social voluntária poderá ser em moeda corrente ou outras formas de 
arrecadação, tais como: materiais de consumo, de expediente e serviços. 

§ 50  Arrecadações a serem doados ao IFPR na forma de doações de materiais e objetos 
(bens de consumo ou bens permanentes) serão aceitos pela Instituição mediante 
avaliação prévia de Comitê de Avaliação e Incorporação de bens a serem 
posteriormente patrimoniados. 

CAPÍTULO VI 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 60  O patrimônio da APMF é constituído pelos bens móveis e imóveis, geridos da 
seguinte forma: 

- os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APMF, devem ser 
obrigatoriamente contabilizados e inventariados em livro próprio, integrando seu 
patrimônio e ficando sob a responsabilidade da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 
Fiscal; 

II - a compra, venda ou doação do todo ou de parte do patrimônio da APMF deverá ser 
decidida em Assembleia Geral pela maioria dos votos; 
III - manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros próprios, 
assegurando a respectiva exatidão dos registros contábeis. 
Parágrafo Único. O patrimônio público não integrará o patrimônio da APMF em 
nenhuma hipótese. 

CAPÍTULO VII 
DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 70  Os meios e recursos para atender os objetivos da APMF serão provenientes de: 
- contribuição social voluntária dos associados; 

li - auxílios, subvenções e doações eventualmente concedidos pelos poderes públicos e 
pessoas físicas ou jurídicas; 
III - campanhas e promoções diversas em conformidade com a legislação vigente; 
1V-juros bancários e correções monetárias provenientes de aplicações financeiras; 
V - recursos auferidos a partir da celebração de convênios e contratos, administrativos e 
civis, com pessoas de direito público e privado, observando-se a legislação em vigor; 

Art. 8 0  A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no início do ano letivo, 
deverão elaborar, com base errt seus objetivos, um plano de ação da aplicação d 
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recursos, atendendo ao desenvolvimento de ações que representem os reais interesses 
da comunidade escolar, ouvida a Assessoria Técnica: 
§ 1 0  As despesas mensais da APMF, acima de 20 (vinte) salários mínimos, deverão ser 
autorizadas pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e submetidas à ratificação pela 
Assembleia Geral. 
§ 20  As despesas mensais da APMF, compreendidas entre 10 (dez) e 20 (vinte) salários 
mínimos, serão autorizadas pelo Conselho Deliberativo e Fiscal. 

§ 30  As despesas mensais da APMF, até o limite de 10 (dez) salários mínimos, serão 
realizadas ordinariamente pelo Diretor Executivo e Diretor Financeiro, na forma dos 
artigos 24 e 27 deste Estatuto. 

CAPÍTULO VIII 
DOS 1NTEGRANTES 

Art. 90  O quadro social da APMF será constituído com número ilimitado das seguintes 
categorias de integrantes: efetivos, colaboradores e honorários: 
§ 1 0  Serão integrantes efetivos todos os Pais, ou responsáveis legais, Mestres e 
Funcionários da Unidade Escolar. 
§ 20  Serão integrantes colaboradores, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-mestres e 
funcionários, bem como demais membros da comunidade que manifestarem o desejo 
de participar. 

§ 30  Serão integrantes honorários, por indicação dos integrantes efetivos, com a 
aprovação da Assembleia Geral, todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços 
à Educação e à APMF. 
§ 40  São considerados mestres e funcionários para efeito deste Estatuto todos os 
professores e técnicos administrativos em exercício na Unidade Escolar, 
independentemente de seu regime de trabalho e incluindo mestres e funcionários em 
cargos efetivos, temporários e terceirizados. 

Art. 10° Constituem direitos dos integrantes efetivos: 
- votar e ser votado; 

II - apresentar novos integrantes para a ampliação do quadro social; 
III - apresentar sugestões e oferecer colaboração à APMF; 
IV - requerer convocação de Assembleia Geral Extraordinária, observando o disposto no 
parágrafo único do art. 18, § 2 11 ; 

V - solicitar, em Assembleia Geral, esclarecimentos acerca do controle dos recursos e 
encaminhamentos da diretoria da APMF; 
VI - verificar, a qualquer momento que se fizer necessário, livros e documentos da 
APMF; 
VII - participar das atividades promovidas pela APMF; 

Art. 11° Constituem deveres dos integrantes efetivos: 
- participar e estimular o envolvimento dos demais componentes nas atividades 

propostas pela APMF; 
II - conhecer, respeitar e fazer cumprir este Estatuto assim como as deliberações d 
APMF; 
III - comparecer às Assembleias Gerais e às reuniões da APMF; 
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IV - desempenhar diligentemente os cargos e as atribuições que lhe forem confiados; 
V - tratar com respeito os alunos e demais integrantes. 

Parágrafo Único. Os integrantes que não compõem o quadro da Diretoria e Conselho 

Deliberativo e Fiscal não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 

Art. 12° Constituem direitos e deveres dos integrantes colaboradores: 
- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembleia 

Geral, oferecendo colaboração à APMF; 
II - solicitar, em Assembleia Geral, esclarecimentos acerca dos recursos e 
encaminhamentos da APMF; 
III - participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e 

fazendo cumprir este Estatuto; 
IV - tratar com respeito os alunos e demais integrantes. 

Art. 13° Constituem direitos e deveres dos integrantes honorários: 
1 - apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembleia 
Geral, oferecendo colaboração à APMF; 

II - participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e fazendo 
cumprir este Estatuto; 

III - tratar com respeito os alunos e demais integrantes. 

CAPÍTULO IX 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 141  São órgãos da administração da APMF: 
- Assembleia Geral; 

II - Conselho Deliberativo e Fiscal; 
III - Diretoria; 
IV - Assessoria Técnica. 

MN 	Art. 150  A Assembleia Geral Ordinária, será constituída pela totalidade dos integrantes, 
convocada e presidida pelo Diretor Executivo da APMF. 
Parágrafo Único. A convocação far-se-á por edital, em local visível e de passagem, com 
no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, e por comunicado enviado a todos os 
integrantes. 

Art. 160  As Assembleias Gerais e Extraordinárias só poderão ser instaladas, em primeira 
convocação, com a presença da maioria absoluta (metade mais um) dos integrantes, ou, 
em segunda convocação, meia hora depois, com a presença de pelo menos 10% dos 
integrantes. 
Parágrafo Único. Para deliberação de alteração do Estatuto e destituição de 
administradores, é exigido voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, observado no caput, do artigo 16, 

do presente Estatuto. 

Art. 17° Compete à Assembleia Geral Ordinária: 
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- eleger, bianualmente, a Diretoria, o Conselho Deliberativo e Fiscal e a Assessoria 
Técnica (quando existente e disponível para prestar seu trabalho); 
II - discutir e aprovar o plano anual de trabalho da APMF; 

III - aprovar o relatório anual e a prestação de contas referentes ao exercício anterior, 
com base em parecer do Conselho Deliberativo e Fiscal e parecer do Conselho Escolar; 
IV - deliberar sobre assuntos gerais de interesse da APMF constantes do Edital de 
convocação. 

Art. 18° Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 
- deliberar sobre os assuntos motivadores da convocação; 

II - deliberar sobre as modificações deste Estatuto e homologá-las em Assembleia Geral 
convocada para este fim; 
III - deliberar sobre a dissolução da APMF em Assembleia convocada especificamente 

para este fim; 
IV - decidir sobre a prorrogação do mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 
Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, nos casos em que esteja 
vencido e as eleições regulamentares não tenham sido realizadas, em Assembleia 
convocada para este fim; 
V - definir e aplicar as penalidades para os ocupantes de cargos de Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal em Assembleia Geral designada para este fim; 

VI - cumprir o disposto no § 1 0  do art. 80  deste Estatuto para aprovar despesas mensais 
superiores à 20 (vinte) salários mínimos; 
VII - apresentar balancete anual aos integrantes da comunidade escolar, através de 
editais afixados na unidade escolar. 
VIII - na vacância e/ou ausência do Diretor Executivo e Vice-Diretor Executivo por mais 
de 30 (trinta) dias consecutivos, a Assembleia Geral Extraordinária elegerá os 
substitutos, em reunião convocada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal, para tal 
finalidade. 

§ 1 0  A convocação para a Assembleia Geral Ordinária será enviada a todos os 
integrantes da comunidade escolar, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência. 

§ 20  Sempre que justificado, poderá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária da 
APMF, pelo Diretor Executivo, pelo Conselho Deliberativo e Fiscal ou por 115 (um quinto) 
dos integrantes efetivos, por meio do envio de comunicado a todos os integrantes com 
1 (um) dia útil de antecedência. 
§ 30  O envio de comunicado poderá ser realizado pelos meios mais eficientes e menos 
custosos, incluindo formas eletrônicas de comunicação, com pauta claramente definida 
na convocatória, concomitante à sua publicação por meio de edital afixado em local 
visível na unidade de ensino. 

Art. 190  O Conselho Deliberativo e Fiscal será constituído por 04 (quatro) mestres e 
funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que não sejam mestres e funcionários do 

Estabelecimento de Ensino em questão. 

Art. 20° Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal: 
- examinar, obrigatoriamente a cada semestre ou a qualquer tempo, os livros e 

documentos fiscais da Diretoria, registrando o parecer no livro ata da APMF; 
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II - apreciar os balancetes semestrais e dar parecer aos relatórios semestrais e anuais' 
prestação de contas e ao plano anual de atividades da Diretoria, registrando o parecer 

no livro ata da APMF; 
III - aprovar as despesas mensais da APMF que ultrapassam 10 (dez) salários mínimos, 
de acordo com o disposto nos §§ 1 ° e 20  do art. 8 0  do presente Estatuto; 
IV - receber sugestões provenientes dos integrantes efetivos; 
V - convocar, sempre que justificado, Assembleia Geral Extraordinária; 
VI - analisar e aprovar as decisões tomadas pela Diretoria nos casos de emergências não 

previstas no presente Estatuto; 
VII - dar parecer quanto à aceitação de doações com encargos para a APMF; 
VIII - dar parecer sobre contratos e convênios a serem firmados com outros órgãos e 
entidades; 
IX - todas as deliberações do Conselho Deliberativo e Fiscal deverão ser aprovadas por 
maioria simples, em reunião da qual será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou 

- 	similares; 

Art. 21 0  A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários será composta de: 
- Diretor Executivo; 

II - Vice-Diretor Executivo; 
III - Secretário; 
IV - Diretor Financeiro; 
V - Diretor Cultural; 
VI - Diretor Esportivo; 
VII - Diretor Social; 
VIII - Diretor de Patrimônio. 
Parágrafo Único - Para fins de constituição da Diretoria, caso não existam candidatos 
suficientes, poderá ser composta chapa com os cargos dos incisos 1 a IV, apenas. 

Art. 220  Os Cargos de Diretoria serão ocupados somente por integrantes efetivos, 

eleitos em Assembleia Geral convocada especificamente para este fim: 
§ 1 ° - Os cargos de Diretor Executivo, Vice-Diretor Executivo e Diretor Financeiro serão 
privativos de pais, e/ou responsáveis legais de alunos matriculados. 

Art. 23° Compete à Diretoria: 
- elaborar o plano anual de atividades submetendo-o à aprovação do Conselho 

Deliberativo e Fiscal; 
II - elaborar os relatórios semestrais encaminhando-os à apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal; 
III - elaborar o relatório anual encaminhando-o para a apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e da Assembleia Geral; 
IV - gerir os recursos da APMF no cumprimento de seus objetivos; 
V - colocar em execução o plano anual de atividades e as deliberações aprovadas em 
Assembleia Geral, bem como as atividades necessárias para o cumprimento da 
Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; 
VI - decidir sobre a aceitação de doações com encargos, ouvido o parecer do Conselho 
Deliberativo e Fiscal; 
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VII - apresentar balancetes semestrais ao Conselho Deliberativo e Fiscal, colocando à 

sua disposição os livros e os documentos; 

VIII - executar as atribuições constantes do art. 4° deste Estatuto; 

IX - reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente, por 

convocação do Diretor Executivo ou 2/3 (dois terços) de seus membros; 

X - adotar procedimentos de emergência não previstos neste Estatuto, submetendo-os à 

posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Assembleia Geral; 

XI - responsabilizar-se pelo patrimônio da Associação de Pais, Mestres e Funcionários; 

XII - responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 

nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública. 

Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria deverão ser tomadas em reunião 

conjunta dos seus membros e constar em livro ata próprio da APMF. 

Art. 24° Compete ao Diretor-Executivo: 

1 - administrar a Associação de Pais, Mestres e Funcionários, representando-a em juízo 

ou fora dele; 

II - estimular a participação de toda a comunidade escolar nas atividades da Associação 

de Pais, Mestres e Funcionários; 

III - movimentar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, os recursos financeiros da 
APMF; 

IV - revisar as contas a serem pagas; 

V - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembleia 

Geral; 

VI - apresentar ao Conselho Deliberativo e Fiscal relatório semestral das atividades da 

Diretoria e os balancetes semestrais de movimentação financeira; 

VII - submeter o balanço anual à Assembleia Geral; 

VIII - rubricar e publicar em espaço dentro da unidade de ensino os balancetes 
semestrais e o balanço anual da APMF. 

Art. 25° Compete ao Vice-Diretor Executivo: 

- auxiliar o Diretor Executivo em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos; 

II - assumir o cargo do Diretor Executivo em caso de vacância, por renúncia e/ou 

destituição, ou evasão/transferência da instituição do(a) filho(a) do(a) Diretor Executivo 
da APMF. 

Art. 26° Compete ao Secretário: 

- lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais; 

II - redigir circulares e encarregar-se da correspondência social; 

III - organizar relatórios semestral e anual de atividades; 

IV - assessorar o Diretor Executivo nas matérias de interesse da APMF. 

Art. 27° Compete ao Diretor Financeiro: 

- assinar, junto com o Diretor Executivo da APMF, as obrigações mercantis, cheques 

IÇ balanços e outros documentos que importem responsabilidade financeira ou 

patrimonial para a APMF; 
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II - realizar pagamentos através de cheque nominal ou em espécie, observando o 

disposto nos § 10, 2° e 3° do art. 8° deste Estatuto, solicitando as respectivas notas 

fiscais e/ou recibos; 

III - promover a arrecadação e fazer a escrituração contábil das contribuições dos 

integrantes e demais receitas da APMF, em livros próprios, assegurando a respectiva 

exatidão dos registros; 

IV - informar os órgãos diretores da APMF sobre a situação financeira da APMF; 

V - garantir a obtenção de preços competitivos de mercado, quanto aos serviços e 

materiais adquiridos pela APMF; 

VI - fazer balanço anual e prestação de contas ao término de cada exercício, 

submetendo-os à análise e à apreciação do Diretor Executivo, do Conselho Deliberativo 

e Fiscal e Assembleia Geral, respectivamente; 

VII - arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e 
pagos pela APMF, devidamente preenchidos, responsabilizando-se por sua guarda; 
VIII - responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 

nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública; 

Art. 28° Compete ao Vice-Diretor Financeiro: 

- auxiliar o Diretor Financeiro em todas as suas atribuições, substituindo-o em seus 

impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos. 

II - assumir o cargo do Diretor Financeiro em caso de vacância, por renúncia e/ou 
destituição, ou evasão ou transferência da instituição do(a) filho(a) do(a) Diretor 
Financeiro da APMF. 

Art. 29° Compete ao Diretor Cultural: 

- promover a integração escola-comunidade através do planejamento e da execução 
de atividades culturais. 
Parágrafo único - O Diretor Cultural poderá ser assessorado, conforme as atividades a 
serem desenvolvidas, pelos integrantes da NAC da Instituição. 

Art. 30° Compete ao Diretor Esportivo: 

- promover a integração escola-comunidade através do planejamento e da execução 
de atividades esportivas. 
Parágrafo único - O Diretor de Esportes poderá ser assessorado pelos servidores da 

Instituição que desenvolvem ações e demais atividades ligadas ao Esporte. 

Art. 31° Compete ao Diretor Social: 
- promover a integração escola-comunidade através de atividades sociais e de 

assistência ao aluno e à comunidade. 

§1 0  O Diretor Social poderá ser assessorado pelos membros da Assessoria Técnica. 
§20  Serão prioritárias as atividades de assistência aos estudantes. 

Art. 32° Compete ao Diretor de Patrimônio: 
- manter entendimentos com a Direção da Instituição no que se refere à: 

a) aquisição de materiais, inclusive didáticos; 

b) manutenção e conservação do prédio e de equipamentos; 
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c) supervisão de serviços contratados. 
Parágrafo único - O Diretor de Patrimônio poderá ser assessorado pelos membros da 
Assessoria Técnica e demais servidores da Instituição que atuam na área de Patrimônio 

e Almoxarifado. 

Art. 330  A Assessoria Técnica é constituída pelo(a) Diretor(a) e representantes da equipe 
pedagógica-administrativa da Unidade Escolar, independente do mandato da Diretoria 

da APMF. 

Art. 34° Compete à Assessoria Técnica: 
- orientar quanto às normas para criação, funcionamento e registro da APMF; 

II - apreciar projetos a serem executados pela APMF visando sempre a garantia da 
execução da Proposta Pedagógica e da assistência aos estudantes; 

III - participar na implantação, complementação e atualização do Estatuto da APMF; 
IV - depositar todos os recursos financeiros da APMF em estabelecimento bancário 
(Conta Bancária em nome da APMF); 
V - participar das Assembleias Gerais, reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 
Fiscal da APMF; 
VI - opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades e demandas do 
IFPR - Campus Coronel Vivida; 

VII - providenciar a lista de votantes (só para consulta/controle) e a cédula eleitoral da 
APMF. 

CAPÍTULO X 
DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO 

Art. 351  As eleições para a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal realizar-se-ão 
bianualmente, podendo ser reeleitos por mais 2(dois) mandatos. 

Art. 36° Convocar-se-á a Assembleia Geral para: 
— 	1 - definir na Assembleia, data, horário e local para as eleições com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias úteis; 
II - apresentar e/ou compor durante a Assembleia Geral as chapas que concorrerão às 
eleições, incluindo os membros integrantes do Conselho Deliberativo e Fiscal, devendo 
ser apresentadas por escrito à comissão eleitoral: 

a) compondo-se, no mínimo, uma chapa completa na Assembleia, encerra-se o prazo 
para apresentação de novas chapas. 
b) a partir da composição das chapas será enviado comunicado aos associados, 
apresentando os seus integrantes. 
c) uma mesma pessoa não poderá compor mais de uma chapa, mesmo em cargos 
distintos. 
d) havendo participação do casal na composição da mesma chapa, os mesmos não 
poderão ocupar concomitantemente o cargo de Diretor Executivo, Vice-Diretor 

Executivo e Diretor Financeiro.  
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III - definir os critérios para a campanha eleitoral e escolher, durante a Assé"eia 
Geral, a comissão eleitoral que será composta por Presidente e dois Secretários, sendo 
os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente: 

a) cabe à comissão eleitoral designar os componentes da(s) mesa(s) apuradora(s) e 
escrutinadora(s) que serão compostas por Presidente, Secretário e Suplente, sendo 
os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente; 

b) os componentes da mesa apuradora/escrutinadora não poderão fazer parte de 
nenhuma das chapas concorrentes; 
c) cada chapa poderá indicar um fiscal por mesa apuradora/escruti nado ra para 
acompanhar os trabalhos. 

d) as eleições serão realizadas em horário definido pela comissão eleitoral. 

Art. 370  A solicitação de impugnação do processo eleitoral deverá ser apresentada, por 
escrito, lastreada em documentos e razões explicativas relevantes ao Presidente da 
Comissão Eleitoral ou a quem por ele designado, até as 18 horas do 1° dia útil 
subsequente ao pleito. 
Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária 
serão aprovadas por maioria simples dos integrantes presentes, com registro em ata. 

Art. 38 0  A campanha eleitoral será realizada em período limitado, com início a partir da 
composição das chapas e encerrando-se 24 (vinte e quatro) horas antes da realização 
do pleito. 

Art. 390  O pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora 
a chapa que obtiver maior número de votos válidos, não sendo computados os votos 
brancos ou nulos: 
§ 1 0  Ocorrendo empate entre as chapas concorrentes, proceder-se-á a uma nova 
votação entre as chapas empatadas, no prazo de até 7(sete) dias úteis da primeira 
votação. 
§ 20  Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto 
secreto e direto e a chapa será considerada eleita se obtiver número maior de votos 
válidos do que a soma dos votos nulos e brancos. 
§ 3° Caso a chapa única não seja eleita, conforme o citado no § 2° deste artigo, novas 
eleições serão convocadas no prazo de até 7(sete) dias úteis. 

Art. 401  O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF será 
cumprido integralmente, no período para o qual seus membros foram eleitos, exceto 
em casos de destituição ou renúncia, em que os cargos deverão ser preenchidos pelos 
substitutos previstos ou por eleição em Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 41 0  A Assessoria Técnica deverá providenciar a lista dos votantes para 
consulta/controle e a cédula eleitoral. 

Art. 421  Terão direito a voto somente os integrantes efetivos: 
§ 1° Cada família terá direito a um voto (pai ou mãe ou responsável), 
independentemente do número de filhos matriculados na escola. 
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§ 20  Mestres e Funcionários com filhos frequentando regularmente o Estabelecimento 
de Ensino poderão votar na categoria de pais, ou na categoria de mestres e 

funcionários, tendo direito a apenas um voto. 

Art. 430  A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal, eleitos, tomarão posse 
imediatamente após a apuração: 
§ 1 0  A Diretoria anterior terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a prestação de 
contas de sua gestão, bem como para proceder à entrega de toda a documentação 

referente à Associação, sendo obrigatória a presença do Diretor Executivo, Diretor 
Financeiro e Secretário de ambas as Diretorias e dos membros de ambos os Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, com registro em ata. 

§ 20  A nova Diretoria deverá analisar em reunião toda a documentação recebida e dar 

parecer da aceitação das contas. Em caso de dúvidas ou detectadas irregularidades, 
solicitar esclarecimentos e/ou providências à gestão anterior, mediante ofício, em duas 

vias. 

Art. 441  O Conselho Deliberativo e Fiscal será considerado eleito em virtude da eleição 
da Diretoria da APMF com a qual compôs a chapa. 

CAPÍTULO Xl 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 45° Constitui infração disciplinar dos membros da Diretoria: 

- deixar de prestar contas à Assembleia Geral dentro dos prazos previstos; 
II - deixar de atender aos dispositivos do presente Estatuto; 
III - utilizar os bens da APMF, e similares, em assuntos particulares, sem autorização dos 
membros da Diretoria; 
IV - exercer funções quando estiver legalmente impedido de fazê-lo; 
V - constranger ou impedir que os membros da Diretoria exerçam plenamente suas 
funções; 
VI - omitir ou sonegar informações sobre a situação financeira, contábil e administrativa 
aos integrantes da APMF; 
VII - favorecer a terceiros em detrimento dos interesses da APMF; 
VIII - valer-se da função exercida para lograr proveito pessoal em detrimento dos 
interesses da APMF e do IFPR - Campus Avançado Coronel Vivida; 

Art. 46 1' As penas disciplinares aplicáveis são: 
- repreensão por escrito, nos casos previstos no art. 45, incisos 1, II; 

II - suspensão até noventa dias, nos casos previstos no art. 45, inciso III; 
III - destituição da função, nos casos previstos no art. 45, incisos IV, V e VI; 
IV - expulsão, nos casos previstos no art. 45, incisos Vil e VIII. 
Parágrafo Único. Nos casos de reincidência será aplicada a pena de expulsão. 
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CAPÍTULO XII 

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

Art. 47° A denúncia de irregularidades será recebida, por escrito, pelo Diretor Executivo 
da APMF e/ou Conselho Deliberativo e Fiscal. 

Art. 480  A apuração das irregularidades dar-se-á mediante procedimento de sindicância 
realizada por três membros indicados pelo Conselho Deliberativo e Fiscal. 

Art. 491  A Comissão será presidida conforme a indicação do Conselho Deliberativo e 

Fiscal. 

Art. 50 0  Instaurada a sindicância, a Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
concluir as diligências que entender necessárias para o esclarecimento dos fatos, 
devendo encaminhar ao Conselho Deliberativo e Fiscal o relatório circunstanciado. 

Art. 51 1  O Conselho Deliberativo e Fiscal encaminhará aos possíveis infratores a cópia 
do Relatório de Sindicância para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem defesa por 
escrito. 

Art. 521  O Conselho Deliberativo e Fiscal se reunirá para analisar o relatório e a defesa, 
conforme o disposto no art. 20, inciso XI: 
§ 1 0 julgando as denúncias improcedentes, determinará o arquivamento do processo. 

§ 20  Julgando procedentes as denúncias, o Conselho Deliberativo e Fiscal convocará a 
Assembleia Geral Extraordinária e comunicará por escrito ao denunciado. 

Art. 530  Reunida a Assembleia Geral Extraordinária, será lido o relatório da comissão e a 
defesa, na presença do denunciado. 

Art. 540  O denunciado terá direito de apresentar defesa oral por 20 minutos. 

Art. 55 0  A Assembleia Geral Extraordinária decidirá sobre a penalidade a ser imposta ao 
denunciado, dentre as previstas no art. 46, conforme o disposto no art. 16 do presente 
Estatuto. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 560  A Associação de Pais, Mestres e Funcionários poderá ser dissolvida, por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos participantes efetivos, manifestada em Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para este fim. 
Parágrafo Único. Em caso de dissolução, todos os bens móveis, imóveis e valores de 
qualquer espécie reverterão em benefício da Unidade Escolar, de acordo com os 

critérios definidos em Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 570  A Associação de Pais, Mestres e Funcionários não distribuirá lucros, 
bonificações e vantagens a dirigentes, conselheiros mantenedores ou integrantes, so 
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nenhum pretexto, e empregará suas rendas, exclusivamente, na Unidade Escolar, 
atendendo à Proposta Pedagógica e demais disposições do Projeto Político-Pedagógico 

da Instituição, e na manutenção de seus objetivos institucionais. 

Art. 580  Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e Conselho 

Deliberativo e Fiscal da APMF, em reunião conjunta e aprovados em Assembleia Geral 

pela maioria dos presentes. 

Coronel Vivida, 13 de maio de 2023. 

Vanderlei Carlos Verdi 
Diretor Executivo 
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ESTATUTO DA APMF - IFPR CAM PUS CORONEL VIVIDA 

CAPÍTULO 1 

DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 12  A Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Instituto Federal do Paraná, Campus 

Coronel Vivida, APMF, com sede e foro no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

localizado na rodovia PR 562, sem número, localidade Flor da Serra, reger-se-á pelo presente 

Estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentares que lhe forem aplicados. 

CAPÍTULO II 

DA NATUREZA 

Art. 2 2  A APMF, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação dos Pais, 

Mestres e Funcionários do Instituto Federal do Paraná, Campus Coronel Vivida, não tendo 

caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus 

Dirigentes e Conselheiros, sendo constituído por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 32  Os objetivos da APMF são: 

- colaborar com a Direção do estabelecimento para atingir os objetivos educacionais colimados 

pela escola; 

II - representar as aspirações da comunidade e dos pais de alunos junto à escola; 

III - mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade, para auxiliar a escola, 
provendo condições que permitam: 

a) melhoria do ensino; 

b) o desenvolvimento de atividades de assistência ao escolar, nas áreas sócio-econômica e de 

saúde; 

c) a conservação e manutenção do prédio, dos equipamentos e das instalações; 

d) a programação de atividades culturais e de lazer que envolvam a participação conjunta de 

pais, mestres, funcionários e alunos; 

e) a execução de pequenas obras de construção em prédios escolares, em concordância com 
a equipe-pedagógica-administrativa; 

IV - discutir, no seu âmbito de ação, sobre ações de assistência ao educando, de aprimoramento 

do ensino e integração família - escola - comunidade, enviando sugestões, em consonância com 

a Proposta Pedagógica, para apreciação da equipe-pedagógica-administrativa; 

V - prestar assistência aos alunos, mestres e funcionários, assegurando-lhes melhores condições 

de eficiência escolar, em consonância com a Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; 

VI - gerir e administrar os recursos financeiros próprios e os que lhes forem repassados através 
de convênios; 

VII - colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação. 

VIII - favorecer o entrosamento entre pais, mestres e funcionários possibilitando: 
a) aos pais, informações relativas tanto aos objetivos educacionais, métodos e processos de 
ensino, quanto ao aproveitamento escolar de seus filhos; 

b) aos mestres e funcionários, maior visão das condições ambientais dos alunos e de sua vida 
nn Ir 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 
Art. 49  Compete à APMF: 

- colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações.—:,, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desçfl 	Q7 1 jH 	i 
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II - colaborar, de acordo com as possibilidades financeiras da entidade, com as necessidades 

alunos comprovadamente carentes; 

III - acompanhar o desenvolvimento da Proposta Pedagógica, sugerindo as alterações que julgar 

necessárias à equipe-pedagógica-administrativa do Estabelecimento de Ensino, para 

deferimento ou não; 

IV - estimular a criação e o desenvolvimento de atividades para pais, alunos, mestres e 

funcionários, assim como para a comunidade; 

V - promover palestras, conferências e grupos de estudos envolvendo pais, professores, alunos, 
funcionários e comunidade, a partir de necessidades apontadas por esses segmentos; 

VI - celebrar contratos administrativos com o Poder Público, nos termos da Lei Federal 

n°8.666/93, prestando-se contas dos recursos utilizados ao Tribunal de Contas competente; 

VII - celebrar contratos com pessoas jurídicas de direito privado ou com pessoas físicas para a 

consecução dos seus fins, nos termos da legislação civil pertinente; 

CAPÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Art. 52  A contribuição social voluntária será: 

- fixada em reunião de Diretoria, Conselhos Deliberativo e Fiscal, com a maioria de seus 

membros, no final do ano letivo. Tal contribuição não poderá ultrapassar anualmente a 10% do 

salário mínimo nacional vigente; 

II - recolhida mediante recibos numerados, emitidos em duas vias, sendo uma via para o 

integrante contribuinte e a outra para a Tesouraria da Associação de Pais, Mestres e 

Funcionários; 

III - fixada por família, independente do número de filhos matriculados na Unidade Escolar. 

§ 1° Aos pais, responsáveis legais ou responsáveis pelo acompanhamento da vida escolar do(a) 

aluno(a), professores e funcionários que contribuírem com valores maiores do que o limite 

fixado, será fornecido, além do recibo de contribuição social, outro recibo a título de doação, 

com a diferença de valor. 

§ 2° O total arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em estabelecimento 

bancário, em conta vinculada da APMF, ou similares, a ser movimentada conjuntamente pelo 

Diretor Executivo e Diretor Financeiro da Associação. 

§ 3° A contribuição voluntária não poderá ser vinculada ao ato de matrícula, podendo acontecer 
em qualquer época do ano letivo. 
§ 42 A contribuição social voluntária poderá ser em moeda corrente ou outras formas de 

arrecadação, tais como: materiais de consumo, de expediente e serviços. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 6 2  O patrimônio da APMF é constituído pelos bens móveis e imóveis, geridos da seguinte 
forma: 

- os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APMF, devem ser obrigatoriamente 

contabilizados e inventariados em livro próprio, integrando seu patrimônio e ficando sob a 

responsabilidade da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal; 

II - a compra, venda ou doação do todo ou de parte do patrimônio da APMF deverá ser decidida 
em Assembleia Geral pela maioria dos votos; 

III - a Associação deverá manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 
próprios, assegurando a respectiva exatidão dos registros contábeis. 

Parágrafo Único. O patrimônio público não integrará o patrimônio da APMF em nenhuma 
hipótese. 

CAPÍTULO VII 

DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 72  Os meios e recursos para atender os objetivos da APMF-serão provenientes de: 	-- 
- contribuição social voluntária dos associados; 	 77 78 	O7iOO i1 9 
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II - auxílios, subvenções e doações eventualmente concedidos pelos poderes públicos e pessoas 

físicas ou jurídicas; 
III - campanhas e promoções diversas em conformidade com a legislação vigente; 

IV - juros bancários e correções monetárias provenientes de aplicações financeiras; 

V - recursos auferidos a partir da celebração de convênios e contratos, administrativos e civis, 

com pessoas de direito público e privado, observando-se a legislação em vigor; 

Art. 8 2  A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no início do ano letivo, deverão 

elaborar, com base em seus objetivos, um plano de ação da aplicação de recursos, atendendo 

ao desenvolvimento de ações que representem os reais interesses da comunidade escolar, 

ouvida a Direção do Campus: 

§ 1 As despesas mensais da APMFJ  acima de 20 (vinte) salários mínimos, deverão ser autorizadas 

pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e submetidas à ratificação pela Assembleia Geral. 

§ 2 9  As despesas mensais da APMF compreendidas entre 10 (dez) e 20 (vinte) salários mínimos, 

serão autorizadas pelo Conselho Deliberativo e Fiscal. 

§ 32 As despesas mensais da APMF, até o limite de 10 (dez) salários mínimos, serão realizadas 

ordinariamente pelo Diretor Executivo e Diretor Financeiro, na forma dos artigos 24 e 27 deste 

Estatuto. 

CAPÍTULO VIII 

DOS INTEGRANTES 

Art. 9 2  O quadro social da APMF será constituído com número ilimitado das seguintes categorias 

de integrantes: efetivos, colaboradores e honorários: 

§ 12 São integrantes efetivos todos os Pais, ou responsáveis legais, Mestres e Funcionários da 

Unidade Escolar. 

§ 2 9  São integrantes colaboradores, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-, mestres e funcionários e 

membros da comunidade que manifestarem o desejo de participar. 

§ 32 São integrantes honorários, por indicação dos integrantes efetivos, com a aprovação da 

Assembleia Geral, todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços à Educação e à APMF. 

§ 42 São considerados mestres e funcionários para efeito deste Estatuto todos os professores e 
técnicos administrativos em exercício na Unidade Escolar, independentemente de seu regime de 

trabalho e incluindo mestres e funcionários em cargos efetivos, temporários e terceirizados. 

Art. 102  Constituem direitos dos integrantes efetivos: 

- votar e ser votado; 

II - apresentar novos integrantes para a ampliação do quadro social; 

III - apresentar sugestões e oferecer colaboração à APMF; 

IV - convocar Assembleia Geral Extraordinária, observando o disposto no parágrafo único do art. 
18; 

V - solicitar, em Assembleia Geral, esclarecimentos acerca do controle dos recursos e 
encaminhamentos da APMF; 

VI - verificar, a qualquer momento que se fizer necessário, livros e documentos da APMF; 

VII - participar das atividades promovidas pela APMF, bem como solicitar utilização das 

dependências do estabelecimento nos termos do art. 40  do inciso II deste Estatuto. 

Art. 11 2  Constituem deveres dos integrantes efetivos: 

- participar e estimular o envolvimento dos demais componentes nas atividades propostas pela 
APMF; 

II - conhecer, respeitar e fazer cumprir este Estatuto assim como as deliberações da APMF; 
III - comparecer às Assembleias Gerais e às reuniões da APMF; 

IV - desempenhar diligentemente os cargos e as atribuições que lhe forem con,fi 
 

	

V - tratar com respeito os alunos e demais Integrantes. 	 á' 
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Parágrafo Único. Os integrantes que não compõem o quadro da Diretoria e Conselhà\/,/ 

Deliberativo e Fiscal não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 

Art. 12 2  Constituem direitos e deveres dos integrantes colaboradores: 

- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembleia Geral, 

oferecendo colaboração à APMF; 

II - solicitar, em Assembleia Geral, esclarecimentos acerca dos recursos e encaminhamentos da 

APMF; 

III - participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e fazendo cumprir 

este Estatuto; 

IV - tratar com respeito os alunos e demais integrantes. 

Art. 13 2  Constituem direitos e deveres dos integrantes honorários: 
- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembleia Geral, 

oferecendo colaboração à APMF; 

II - participar das atividades promovidas pela APMF conhecendo, respeitando e fazendo cumprir 

este Estatuto; 

III - tratar com respeito os alunos e demais integrantes. 

CAPITULO IX 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 14 2  São órgãos da administração da APMF: 

- Assembleia Geral; 

II - Conselho Deliberativo e Fiscal; 

III - Diretoria; 

Art. 152  A Assembleia Geral Ordinária, será constituída pela totalidade dos integrantes, 

convocada e presidida pelo Diretor Executivo da APMF. 

Parágrafo Único. A convocação far-se-á por edital afixado em local visível no ambiente escolar e 

de passagem, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, e por comunicado eletrônico 
enviado a todos os integrantes. 

Art. 16 2  As Assembleias Gerais e Extraordinárias só poderão ser instaladas, em primeira 

convocação, com a presença da maioria absoluta (metade mais um) dos integrantes, ou, em 

segunda convocação, meia hora depois, com a presença de pelo menos 10% dos integrantes. 

Parágrafo Único. Para deliberação de alteração do Estatuto e destituição de administradores, é 

exigido voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia especialmente convocada 

para esse fim, observado no caput, do artigo 16, do presente Estatuto. 

Art. 17 2  Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

- eleger, bianualmente, a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal; 
II - discutir e aprovar o plano anual de trabalho da APMF; 

III - aprovar o relatório anual e a prestação de contas referentes ao exercício anterior, com base 

em parecer do Conselho Deliberativo e Fiscal e parecer do Conselho Escolar; 

IV - deliberar sobre assuntos gerais de interesse da APMF constantes do Edital de convocação. 

Art. 18 2  Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 
- deliberar sobre os assuntos motivadores da convocação, 

II - deliberar sobre as 1 - Diretor Executivo; 
II - Vice-Diretor Executivo; 

III - Secretário; 

IV - Diretor Financeiro; 
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V— Vice-Diretor Financeiro; 

VI - Diretor Cultural; 

VII - Diretor Esportivo; 	 -.-- 

VIII - Diretor Social; 

IX - Diretor de Patrimônio.modificações deste Estatuto e homologá-las em Assembleia Geral 

convocada para este fim; 

III - deliberar sobre a dissolução da APMF em Assembleia convocada especificamente para este 

fim; 

IV - decidir sobre a prorrogação do mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal, 

que não poderá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, nos casos em que esteja vencido e as 

eleições regulamentares não tenham sido realizadas, em Assembleia convocada para este fim; 

V - definir e aplicar as penalidades para os ocupantes de cargos de Diretoria e Conselho 

Deliberativo e Fiscal em Assembleia Geral designada para este fim; 

VI - cumprir o disposto no § 1 2  do art. 8 0  deste Estatuto para aprovar despesas mensais 

superiores à 20 (vinte) salários mínimos; 

VII - apresentar balancete anual aos integrantes da comunidade escolar, através de editais 

afixados na unidade escolar. 

VIII - na vacância e/ou ausência do Diretor Executivo e Vice-Diretor Executivo por mais de 30 

(trinta) dias consecutivos, a Assembleia Geral Extraordinária elegerá os substitutos, em reunião 

convocada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal, para tal finalidade. 

§ 12 A convocação para a Assembleia Geral Ordinária será enviada a todos os integrantes da 

comunidade escolar, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência. 

§ 22 Sempre que justificado, poderá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária da APMF, 

pelo Diretor Executivo, pelo Conselho Deliberativo e Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 

integrantes, por meio do envio de comunicado a todos os integrantes com 1 (um) dia útil de 
antecedência. 

§ 32 O envio de comunicado poderá ser realizado pelos meios mais eficientes e menos custosos, 

incluindo formas eletrônicas de comunicação, com pauta claramente definida na convocatória, 

concomitante à sua publicação por meio de edital afixado em local visível na unidade de ensino. 

Art. 19 2  O Conselho Deliberativo e Fiscal será constituído por 03 (três) integrantes, 

preferencialmente por pais, mestres e servidores, paritariamente. 

Art. 20 2  Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal: 
- examinar, obrigatoriamente a cada semestre ou a qualquer tempo, os livros e documentos 

fiscais da Diretoria, registrando o parecer no livro ata da APMF; 

II - apreciar os balancetes semestrais e dar parecer aos relatórios semestrais e anuais, à 

prestação de contas e ao plano anual de atividades da Diretoria, registrando o parecer no livro 
ata da APMF; 

III - aprovar as despesas mensais da APMF que ultrapassam 10 (dez) salários mínimos, de acordo 
com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 8° do presente Estatuto; 

VI - receber sugestões provenientes dos integrantes efetivos; 

VII - convocar, sempre que justificado, Assembleia Geral Extraordinária; 

VIII - analisar e aprovar as decisões tomadas pela Diretoria nos casos de emergências não 
previstas no presente Estatuto; 
IX - dar parecer quanto à aceitação de doações com encargos para a APMF; 

X - dar parecer sobre contratos e convênios a serem firmados com outros órgãos e entidades; 

XI - todas as deliberações do Conselho Deliberativo e Fiscal deverão ser aprovadas por maioria 

simples, em reunião da qual será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou similares; 	 íC 
Art. 212  A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários será comotd : 

1 - Diretor Executivo; 	 77 7BO BÜ 1 !UL ti 1 b 
II - Vice-Diretor Executivo; 
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III - Primeiro Secretário; 
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IV - Segundo Secretário 1 	It- 

V - Diretor Financeiro; 

VI — Vice-Diretor Financeiro; 

VII - Diretor Cultural; 

VIII - Diretor Esportivo; 

IX - Diretor Social; 

X - Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo único - Para fins de constituição da Diretoria, caso não existam candidatos suficientes, 

poderá ser composta chapa com os cargos dos incisos 1 a VI, apenas. 

Art. 22 2  Os Cargos de Diretoria serão ocupados somente por integrantes efetivos, eleitos em 

Assembleia Geral convocada especificamente para este fim: 

Parágrafo único - Os cargos de Diretor Executivo, Vice-Diretor Executivo e Diretor Financeiro 

serão privativos de pais, e/ou responsáveis legais de alunos matriculados. 

Art. 23 2  Compete à Diretoria: 

1 - elaborar o plano anual de atividades submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo e 

Fiscal; 

II - elaborar os relatórios semestrais encaminhando-os à apreciação do Conselho Deliberativo e 

Fiscal; 

III - elaborar o relatório anual encaminhando-o para a apreciação do Conselho Deliberativo e 

Fiscal e da Assembleia Geral; 

IV - gerir os recursos da APMF no cumprimento de seus objetivos; 

V - colocar em execução o plano anual de atividades e as deliberações aprovadas em Assembleia 

Geral. 

VI - decidir sobre a aceitação de doações com encargos, ouvido o parecer do Conselho 

Deliberativo e Fiscal; 

VII - apresentar balancetes semestrais ao Conselho Deliberativo e Fiscal, colocando à sua 

disposição os livros e os documentos; 

VIII - executar as atribuições constantes do art. 40  deste Estatuto; 
IX - reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente, por convocação do 
Diretor Executivo ou 2/3 

( dois terços) de seus membros; 
X - adotar procedimentos de emergência não previstos neste Estatuto, submetendo-os à 

posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Assembleia Geral; 
XI - responsabilizar-se pelo patrimônio da Associação de Pais, Mestres e Funcionários; 
XII - responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, nos 

prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública. 

Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria deverão ser tomadas em reunião conjunta 

dos seus membros e constar em livro ata próprio da APMF. 

Art. 24 2  Compete ao Diretor- Executivo: 
- administrar a Associação de Pais, Mestres e Funcionários, representando-a em juízo ou fora 

dele; 
II - estimular a participação de toda a comunidade escolar nas atividades da Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários; 

III - movimentar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, os recursos financeiros da APMF; 
IV - visar as contas a serem pagas; 
V - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembleia Gerl; 

VI apresentar ao Conselho Deliberativo e Fiscal relatório semestral Iffi '4vaq1a firetbria 
e os balancetes semestrais de movimentação financeira; 	7O 
VII - submeter o balanço anual à Assembleia Geral; 
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VIII - rubricar e publicar em espaço dentro da unidade de ensino os balancetes semestrais'é' 

balanço anual da APMF. 

Art. 25 2  Compete ao Vice-Diretor Executivo: 
- auxiliar o Diretor Executivo em todas as suas atribuições e substitui-lo em seus impedimentos 

por até 30 (trinta) dias consecutivos; 
II - assumir o cargo do Diretor Executivo em caso de vacância, por renúncia e/ou destituição, ou 

saída da escola do(a) filho(a) do(a) Diretor Executivo da APMF. 

Art. 26 2  Compete aos primeiro e segundo Secretários: 

- lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais; 

II - redigir circulares e encarregar-se da correspondência social; 

III - organizar relatórios semestral e anual de atividades; 

IV - assessorar o Diretor Executivo nas matérias de interesse da APMF. 

Art. 27 2  Compete ao Diretor Financeiro: 

- assinar, junto com o Diretor Executivo da APMF, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 

- 	 outros documentos que importem responsabilidade financeira ou patrimonial para a APMF; 

II - realizar pagamentos através de cheque nominal, cartão bancário, transações eletrônicas ou 

em espécie, observando o disposto nos § l, 2° e 3° do art. 8 0  deste Estatuto, solicitando as 

respectivas notas fiscais e/ou recibos; 

III - promover a arrecadação e fazer a escrituração contábil das contribuições dos integrantes e 

demais receitas da APMF, em livros próprios, assegurando a respectiva exatidão dos registros; 

IV - informar os órgãos diretores da APMF sobre a situação financeira da APMF; 

V - garantir a obtenção de preços competitivos de mercado, quanto aos serviços e materiais 

adquiridos pela APMF; 

VI - fazer balanço anual e prestação de contas ao término de cada exercício, submetendo-os à 

análise e à apreciação do Diretor Executivo, do Conselho Deliberativo e Fiscal e Assembleia Geral, 
respectivamente; 

VII - arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e pagos pela 

APMF, devidamente preenchidos, responsabilizando-se por sua guarda; 

VIII - responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, nos 

prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública; 

Art. 282  Compete ao Vice-Diretor Financeiro: 

- auxiliar o Diretor Financeiro em todas as suas atribuições, substituindo-o em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos. 

II - assumir o cargo do Diretor Financeiro em caso de vacância, por renúncia e/ou destituição, ou 
saída da escola do(a) filho(a) do(a) Diretor Financeiro da APMF. 

Art. 292  Compete ao Diretor Cultural: 

- promover a integração escola-comunidade através do planejamento e da execução de 
atividades culturais. 

Parágrafo único - O Diretor Cultural poderá ser assessorado, conforme as atividades a serem 
desenvolvidas, pelos professores da Escola. 

Art. 302  Compete ao Diretor Esportivo: 

- promover a integração escola-comunidade através do planejamento e da execução de 
atividades esportivas. 

Parágrafo único - O Diretor de Esportes poderá ser assessorado pelos professores da Escola. 
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- promover a integração escola-comunidade através de atividades sociais e de assistência ao 

aluno e à comunidade. 

§1 2  O Diretor Social poderá ser assessorado pelos membros da equipe pedagógica do Campus. 

§22 Serão prioritárias as atividades de assistência ao aluno. 

Art. 32 2  Compete ao Diretor de Patrimônio: 

1 - manter entendimentos com a Direção da Escola no que se refere à: 

a aquisição de materiais, inclusive didáticos; 

b manutenção e conservação do prédio e de equipamentos; 

c supervisão de serviços contratados. 

Parágrafo único - O Diretor de Patrimônio poderá ser assessorado pelos membros da equipe 

administrativa do Campus. 

Art. 332  A Direção do Campus e representantes da equipe pedagógica-administrativa da Unidade 

Escolar serão consultados sempre que necessário. 

Art. 342  Compete à Direção do Campus e representantes da equipe pedagógica-administrativa 

da Unidade Escolar: 

- orientar quanto às normas para criação, funcionamento e registro da APMF; 

II - apreciar projetos a serem executados pela Associação visando sempre a garantia da execução 

da Proposta Pedagógica e da assistência ao aluno; 

III - participar na implantação e complementação do Estatuto da APMF; 

IV - orientar os pagamentos para a APMF na forma estabelecida pela diretoria; 

V - participar das Assembleias Gerais, reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal 
da APMF; 

VI - opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades da APMF; 

VII - providenciar a lista de votantes (só para consulta/controle) e a cédula eleitoral da APMF. 

CAPÍTULO X 

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO 

Art. 352  As eleições para a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal realizar-se-ão 

bianualmente, podendo ser reeleitos por mais 2 (dois) mandatos. 

Art. 36 2  Convocar-se-á a Assembleia Geral para: 

- definir na Assembleia, data, horário e local para as eleições com antecedência mínima de 07 

(sete) dias corridos; 

II - apresentar e/ou compor durante a Assembleia Geral as chapas que concorrerão às eleições, 

incluindo os integrantes do Conselho Deliberativo e Fiscal, devendo ser apresentadas por escrito 
à comissão eleitoral: 

a) compondo-se, no mínimo, uma chapa completa na Assembleia, encerra-se o prazo para 
apresentação de novas chapas. 
b) a partir da composição das chapas será enviado comunicado eletrônico aos associados, 
apresentando os seus integrantes. 

c) uma mesma pessoa não poderá compor mais de uma chapa, mesmo em cargos distintos. 
d) havendo participação do casal na composição da mesma chapa, os mesmos não poderão 

ocupar concomitantemente o cargo de Diretor Executivo, Vice-Diretor Executivo e Diretor 
Financeiro. 

III - definir os critérios para a campanha eleitoral e escolher, durante a Assembleia Geral, a 
comissão eleitoral que será composta por Presidente e dois Secretários, sendo os cargos 

preenchidos por quaisquer associados, inclusive estudantes maiores de 18 anos, matriculados 
no IFPR. 

a) cabe à comissão eleitoral designar os componentes da(s) mesa(s) apuradora(s) e 

escruti nado ra(s) que serão compostas por PresidenteeSecretário. 

unia, 2.9 
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b) os componentes da mesa apuradora/escruti nado ra não poderão fazer parte de nenhuma - 

das chapas concorrentes; 

c) cada chapa poderá indicar um fiscal por mesa apuradora/escrutinadora para acompanhar 

os trabalhos. 

d) as eleições serão realizadas em horário definido pela comissão eleitoral, preferencialmente 

das 19h00 às 21h00. 

Art. 372  A solicitação de impugnação do processo eleitoral deverá ser apresentada, por escrito, 

lastreada em documentos e razões explicativas relevantes ao Presidente da comissão eleitoral 

ou a quem por ele designado, até as 18 horas do 1° dia útil subsequente ao pleito. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária serão 

aprovadas por maioria simples dos integrantes presentes, com registro em ata. 

Art. 38 2  A campanha eleitoral será realizada em período limitado, com início a partir da 

composição das chapas e encerrando-se 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pleito. 

Art. 39 2 0 pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a chapa 

que obtiver maior número de votos válidos, não sendo computados os votos brancos ou nulos: 

§ 12 Ocorrendo empate entre as chapas concorrentes, proceder-se-á a uma nova votação entre 

as chapas empatadas, no prazo de até 7(sete) dias úteis da primeira votação. 

§ 22 Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto secreto e direto 

e a chapa será considerada eleita se obtiver número maior de votos válidos do que a soma dos 

votos nulos e brancos. 

§ 32 Caso a chapa única não seja eleita, conforme o citado no § 22 deste artigo, novas eleições 

serão convocadas no prazo de até 7(sete) dias úteis. 

Art. 402  O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF será cumprido 

integralmente, no período para o qual seus membros foram eleitos, exceto em casos de 

destituição ou renúncia, em que os cargos deverão ser preenchidos pelos substitutos previstos 

ou por eleição em Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 41 2  A Direção do Campus deverá providenciar a lista dos votantes para consulta/controle e 

a cédula eleitoral. 

Art. 42 2  Terão direito a voto somente os integrantes efetivos: 
§ 12 Cada família terá direito a um voto (pai ou mãe ou responsável), independentemente do 

número de filhos matriculados na escola. 

§ 22 Mestres e Funcionários com filhos frequentando regularmente o Estabelecimento de Ensino 

poderão votar na categoria de pais, ou na categoria de mestres e funcionários, tendo direito a 
apenas um voto. 

Art. 432  A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal, eleitos, tomarão posse imediatamente 
após a apuração: 

§ 19 A Diretoria anterior terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a prestação de contas de 

sua gestão, bem como para proceder à entrega de toda a documentação referente à Associação, 

sendo obrigatória a presença do Diretor Executivo, Diretor Financeiro e Secretário de ambas as 

Diretorias e dos membros de ambos os Conselhos Deliberativo e Fiscal, com registro em ata. 

§ 22 A nova Diretoria deverá analisar em reunião toda a documentação recebida e dar parecer 

da aceitação das contas. Em caso de dúvidas ou detectadas irregularidades, solicitar 

esclarecimentos e/ou providências à gestão anterior, mediante ofício, em duas vias. 

Art. 442  O Conselho Deliberativo e Fiscal será considerado eleito em virtude da eleição da 
Diretoria da APMF com a qual compôs a chapa. 

CAPÍTULO Xl 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 452  Constitui infração disciplinar dos membros da Diretoria: / 	8O 8L1 1iCOQ') 
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- deixar de prestar contas à Assembleia Geral dentro dos prazos previstos; 
VMCa II - deixar de atender aos dispositivos do presente Estatuto;  

III - utilizar os bens da APMF, e similares, em assuntos particulares, sem autorização dos 

membros da Diretoria; 

IV - exercer funções quando estiver legalmente impedido de fazê-lo; 

V - constranger ou impedir que os membros da Diretoria exerçam plenamente suas funções; 

VI - omitir ou sonegar informações sobre a situação financeira, contábil e administrativa aos 

integrantes da APMF; 

VII - favorecer a terceiros em detrimento dos interesses da APMF; 
VIII - valer-se da função exercida para lograr proveito pessoal em detrimento dos interesses da 

APMF; 

Art. 46 2  As penas disciplinares aplicáveis são: 

- repreensão por escrito, nos casos previstos no art. 45, incisos 1, II; 

II - suspensão até noventa dias, nos casos previstos no art. 45, inciso III; 

III - destituição da função, nos casos previstos no art. 45, incisos IV, V e VI; 

IV - expulsão, nos casos previstos no art. 45, incisos VII e VIII. 

Parágrafo Único. Nos casos de reincidência será aplicada a pena de expulsão. 

CAPÍTULO XII 

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

Art. 479  A denúncia de irregularidades será recebida, por escrito, pelo Diretor Executivo da APMF 

e/ou Conselho Deliberativo e Fiscal. 

Art. 48 2  A apuração das irregularidades dar-se-á mediante procedimento de sindicância 

realizada por três membros indicados pelo Conselho Deliberativo e Fiscal. 

Art. 492  A Comissão será presidida conforme a indicação do Conselho Deliberativo e Fiscal. 

Art. 502  Instaurada a sindicância, a Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para concluir as 

diligências que entender necessárias para o esclarecimento dos fatos, devendo encaminhar ao 

Conselho Deliberativo e Fiscal o relatório circunstanciado. 

Art. 512  O Conselho Deliberativo e Fiscal encaminhará aos possíveis infratores a cópia do 

Relatório de Sindicância para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem defesa por escrito. 

Art. 52 2  O Conselho Deliberativo e Fiscal se reunirá para analisar o relatório e a defesa, conforme 
o disposto no art. 20, inciso XI: 

§ lO Julgando as denúncias improcedentes, determinará o arquivamento do processo. 

§ 22 Julgando procedentes as denúncias, o Conselho Deliberativo e Fiscal convocará a 

Assembleia Geral Extraordinária e comunicará por escrito ao denunciado. 

Art. 532  Reunida a Assembleia Geral Extraordinária, será lido o relatório da comissão e a defesa, 
na presença do denunciado. 

Art. 542  O denunciado terá direito de apresentar defesa oral por 20 minutos. 

Art. 552  A Assembleia Geral Extraordinária decidirá sobre a penalidade a ser imposta ao 

denunciado, dentre as previstas no art. 46, conforme o disposto no art. 16 do presente Estatuto. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRAS 
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Art. 56 2  A Associação de Pais, Mestres e Funcionários poderá ser dissolvida, por decisão por 

maioria simples dos presentes de no mínimo 10% do total dos associados efetivos, manifestada 

em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim. 
Parágrafo Único. Em caso de dissolução, todos os bens móveis, imóveis e valores de qualquer 

espécie reverterão em benefício da Unidade Escolar; de acordo com os critérios definidos em 
Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 57 2  A Associação de Pais, Mestres e Funcionários não distribuirá lucros, bonificações e 

vantagens a dirigentes, conselheiros mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto, e 

empregará suas rendas, exclusivamente, na Unidade Escolar, atendendo à Proposta Pedagógica, 
e na manutenção de seus objetivos institucionais. - 

Art. 58 2  Os casos omissos deste Estatuto serãodíiÏrnidos pela Dire ria e Conselho Deliberativo 

e Fiscal da APMF, em reunião conjunt e aprovados em Assembleia Geral pela maioria dos 
associados efetivos. 

/ 	
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Ata de n°02/2022 

Aos dois dias do mês de agosto do ano de 2022, às 19 horas, nas dependências do 

Instituto Federal do Paraná, Campus Avançado Coronel Vivida, reuniram-se a comissão 

eleitoral, pais, mães e responsáveis pelos estudantes do campus, além de servidores, 

para a realização de eleições da nova diretoria para o biênio 2022-2024. A comissão 

eleitoral, comporta por Tatiane Balbinot Boligon, Leomara Battisti Teiles e Thiana Nunes 

Celia, orientaram o diretor Paulo Fortes Júnior, que estava conduzindo a reunião, quanto 

aos procedimentos da eleição. Conforme capítulo IX do Estatuto, a assembleia geral é o 

primeiro órgão da APMF. Estando os integrantes da Associação reunidos em Assembleia, 

foi realizada a eleição para a diretoria e a para o conselho deliberativo e fiscal, com voto 

secreto, com cada família tendo direito a um voto, em urnas separadas e cédulas 

diferentes. Após apuração do resultado, a nova diretoria ficou assim constituída: 

Diretoria, Diretor Executivo, Hilton Piano, Vice-Diretor Executivo, Vanderlei Verdi, 

Secretária, Carmem Pandolfo, Diretora Financeira, Sheyla Boldori, Vice-Diretora 

Financeira, Ana Paula Bonfante, Diretor Cultural, Francieli Aparecida Hermann de 

Almeida, Diretor Esportivo: Liciane Merlo, Diretor Social, Antônio Carlos Lopes de 

Vargas, Diretor de Patrimônio, Marcelo Scopel. Conselho Deliberativo e Fiscal, Janes 

Piva, Cleonice Aparecida da Silva, Valdecir Nunes, Juliana Boldori dos Santos, Vera Lúcia 

Medeiros de Albuquerque de Azambuja, Jéssica Paula Vescovi, Evandro Marcos 

Leonardi, Paulo de Oliveira Fortes Junior. Assessoria Técnica, Cândida Joelma 

Leopoldino. Ressalta-se que a assembleia foi realizada juntamente com a reunião de 

pais, sendo as listas de presença da reunião utilizadas como comprovante dos votantes 

na eleição da APMF. Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi encerrada, na qual 

eu, Tatiane Balbinot Boligon, lavrei a presente ata, que segue assinada por mim e pelo 

restante da comissão eleitoral. --0 N AFE PO 
EM 

TATIANEBALBINOT BOLIGON  

LEOMARA BATTISTI TELLES 	 - 
cb 

THIANA NUNES CELLA 

IEGISTO DE TiT(LOS E DOCUMENTOS  
................................ 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO - 1310512023 
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Aos treze dias do mês de maio de 2023, no IFPR Campus Avançado Coronel Vivida, foi 
realizada assembleia geral da Associação de Pais, Mestres e Funcionários - APMF, para 
alteração da composição da diretoria e tambén2/do estatuto. Sobre a primeira 

- alteração, o vice-diretor executivo, Vanderlei Verdi, iniciou a assembleia esclarecendo 
que com a conclusão de curso da filha do diretor executivo, Hilton Piano, e conforme 
consta no Art. 22 do estatuto, Hilton deixa de fazer parte da diretoria da APMF. E, ainda, 
esclareceu que conforme Art. 25, compete a ele, enquanto vice-diretor, assumir o cargo 

- de diretor executivo. Dando continuidade, informou que também houve a saída de dois 	 - 
membros da diretoria, ficando vagos os cargos de secretário e vice-diretor financeiro. 
Pela previsão do Art. 58 do estatuto, a diretoria e o conselho fiscal da APMF 
apresentaram os nomes de Lucas Colferai como secretário e Francieli Aparecida 
Hermann como vice-diretora financeira, os quais foram apreciados e aprovados por 

unanimidade pelos membros da assembleia. Na sequência, o diretor executivo, 

Vanderlei Verdi, passou a explanar sobre as alterações estatutárias que, se aprovadas, 	 - 

issam a vigorar com a seguinte redação: 
Art 5 0  II - recolhida mediante emissão de recibo para o contribuinte e registro interno 
para a Tesouraria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários; 	 -. 
III - recolhida mediante transferência bancária via pix, diretamente em conta vinculada 

- da APMF, a ser movimentada conjuntamente pelo Diretor Executivo e Diretor Financeiro 

- da Associação; 
IV - fixada por família, independente do número de filhos matriculados na Unidade 

Escolar. 
Parágrafo Quinto: Arrecadações a serem doados ao IFPR na forma de doações de 
materiais e objetos (bens de consumo ou bens permanentes) serão aceitos pela 	,. 

- Instituição mediante avaliação prévia de Comitê de Avaliação e Incorporação de bens a 	 IE 

serem posteriormente patrimoniados. 

Art. 80  A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no início do ano letivo, 	'- 

-- - deverão elaborar, com base em seus objetivos, um plano de ação da aplicação de 

recursos atendendo ao desenvolvimento de ações que representem os reais interesses c 
o 1a comunidade escolar, ouvida a Assessoria Técnica: 

Art. 10, IV - requerer convocação de Assembleia Geral Extraordinária, observando o 	.. 
disposto no parágrafo único do art. 18, § 2°; 
VII - participar das atividades promovidas pela APMF; 

Art. 14, IV - Assessoria Técnica. 

Art. 15, Parágrafo Único. A convocação far-se-á por edita!, em local visível e de 	 - 

passagem, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, e por comunicado 

enviado a todos os integrantes. 
Art. 18, II - deliberar sobre as modificações deste Estatuto e homologá-las em 

Assembleia Geral convocada para este fim; 

Art. 19 - O Conselho Deliberativo e Fiscal será constituído por 04 (quatro) mestres e 	• 	- 

funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que não sejam mestres e funcionários do 
Estabelecimento de Ensino em questão. 	

( 
Art. 21 - Exclusão do inciso IV - segundo secretário 

Parágrafo único - Para fins de constituição da Diretoria, caso não existam candidatos 	 - 

suficientes, poderá ser composta chapa com os cargos dos incisos 1 a IV, apenas. CONFERE CQM2OIQ»& 

	

-- -- Art. 24, IV- revisar as contas a serem pagas; 	 EM______________ 

- 	 - 	
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Art. 32, Parágrafo único - O Diretor de Patrimônio poderá ser assessorado pelos 
membros da Assessoria Técnica e demais servidores da Instituição que atuam na área 
de Patrimônio e Almoxarifado. 

Art. 33 - A Assessoria Técnica é constituída pelo(a) Diretor(a) e representantes da 
equipe pedagógica-administrativa da Unidade Escolar, independente do mandato da 
Diretoria da APMF. 
Art. 34 - Compete à Assessoria Técnica: 
IV - depositar todos os recursos financeiros da APMF em estabelecimento bancário 
(Conta Bancária em nome da APMF); 
VI - opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades e demandas do 

IFPR - Cam pus Coronel Vivida; 

Art. 36, 1 - definir na Assembleia, data, horário e local para as eleições com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis; 
III - definir os critérios para a campanha eleitoral e escolher, durante a Assembleia 
Geral, a comissão eleitoral que será composta por Presidente e dois Secretários, sendo 
os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente: 

a) cabe à comissão eleitoral designar os componentes da(s) mesa(s) apuradora(s) e 
escrutinadora(s) que serão compostas por Presidente, Secretário e Suplente, sendo 
os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente; 
d) as eleições serão realizadas em horário definido pela comissão eleitoral. 

Art. 41 - A Assessoria Técnica deverá providenciar a lista dos votantes para 
consulta/controle e a cédula eleitoral. 
Art. 56 - A Associação de Pais, Mestres e Funcionários poderá ser dissolvida, por 

decisão de 2/3 (dois terços) dos participantes efetivos, manifestada em Assembleia 

Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim. 

Art. 57 - A Associação de Pais, Mestres e Funcionários não distribuirá lucros, 
bonificações e vantagens a dirigentes, conselheiros mantenedores ou integrantes, sob 
nenhum pretexto, e empregará suas rendas, exclusivamente, na Unidade Escolar, 
atendendo à Proposta Pedagógica e demais disposições do Projeto Político-Pedagógico 
da Instituição, e na manutenção de seus objetivos institucionais. 
Art. 58 - Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal da APMF, em reunião conjunta e aprovados em Assembleia Geral 

pela maioria dos presentes. 
Após a apresentação de todos os itens a serem alterados no estatuto, o diretor abriu a 
palavra para quem desejasse comentar ou questionar as alterações, sendo que não 
houve inscritos. Dessa forma, foi realizada a votação por aclamação, onde houve a 
aprovação unânime das alterações do estatuto. Nada mais havendo a tratar, a reunião 
foi encerrada, na qual eu, Lucas Colferai, secretário, lavrei a presente ata que segue 

assinada pelos presentes. ÔONF E 0 IN -  
EM 

 

Lucas Colferai 	 - 	.--.•r; t18 	£91 

Vanderlei Carlos Verdi  
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05 lia, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO / 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

28.319.60510001-69 	 2010612017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANA, CAMPUS CORONEL 
VIVIDA, APMF 

POPE TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ÁÂÂÂÂÂAA 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
ROD PR 562 	 SN 

CFP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.550-000 	 FLOR DA SERRA 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-2960 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2010612017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1  SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ÂAAAAAAA 

Aprovado pela Instrução 	ativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0611112023 às 14:01:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/]. 
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W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIj'MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANA, CAMPUS CORONL VIVIDA, APMF 
CNPJ: 28.319.60510001-69 .7 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > bu <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitarr,nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:50:46 do d(a 11/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06I2024.' 
Código de controle da certidão: BE95.20BA.FF8B.56F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

9
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa / 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032167063-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.319.60510001-69 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0510312024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov .b r 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (0611112023 14:0305) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS N °  

CADASTRO 	: 54000002564-0 
NOME 	 : ASSOCIAÇAO DE PAIS NSTRES E FUNCIONARIOS DO INSTI 
CPF/CNPJ 	: 28.319.605/0001-69 / 
ENDEREÇO 	: ROD 562 	 / 	 N° 	 O 
COMPLEMENTO 
BAIRRO 	: FLOR DA SERRA 
MUNICÍPIO 	: CORONEL VIVIDA 	UF : PR 

6 412 / 2 O 2  '/N 

( FLS'1G\ 

FINALIDADE 	: DIVERSAS 

o 
Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
Municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com basa Lei Municipal. 
Emitida em: 08/12/2023. 
Válida até: 07/03/2024 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6412 
Código de autenticidade da certidão: 822916465221958 

9ertidão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

(S7 



Consulta Regularidade do Empregador 	 https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg...  
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CAIXA ECON5MCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28.319.605/0001-69 

Razão 	
ASSO DE PAIS MESTRES E FUNC DO INST FED 

ocial: 
Endereço: 	ROD PR 562 / FLOR SERRA / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere O 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/11/2023 a 17/12/2023 

Certificação Número: 2023111802041448790770 

Informação obtida em 23/11/2023 15:06:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ç\ 
1 of 1 
	 ) 	 23/11/2023, 15:06 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS, MSTRES 
FEDERAL DO PARANA, CAMPUS /ORONEL 
CNPJ: 28.319.605/0001-69/ 
Certidão n°: 61946462/2023 
Expedição: 06/11/2023 às 14:04:02 
Validade: 04/05/2024,/- 180 (cento 
de sua expedição. 

E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO 
VIVIDA, APMF (MATRIZ E FILIAIS) 

e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DO PARANA, CAMPUS CORONEL VIVIDA, APMF (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.319.605/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CORONEL VIVIDA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS. especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ASSOCIAÇAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, CAMPUS 
CORONEL VIVIDA 

CNPJ: 28.319.605/0001-69 

Local da Sede: Coronel Vivida - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CORONEL VIVIDA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8 0 , §20  da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física. 

CORONEL VIVIDA, 24 de novembro de 2023 

iiii kr--- 
MARIA CRISTINA SCHULZ 

Distribuidor 

MARIA CRISTINA 	Assinado de forma digital por 
MARIA CRISTINA 

SCH U LZ:74953 974 
Dados: 2023.11.24 13:40:38 

972 	 -0300' 
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-~àPROTOCOLO N°_ 

Ern: 	 h:_________ 

CHAMAMENTO PUBLICO N°10/2023 APOIO A 
PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

DATA: 12/12/2023 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PROPONENTE: APMF - IFPR 
CNPJ: 28.319.605/0001-69 

ENDEREÇO: RODOVIA PR 562 FLOR DA SERRA - 

85.550.000 CORONEL VIVIDA PR 
___ 	 TELEFONE: (46) 3214-1232 - 46 999015772 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO 
CPF: 043.521.379-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:08 do ctfa 24/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2024.' 
Código de controle da certidão: CBDB.3926.DAEE.C3F3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
FLS_____ 

Certidão Negativa 
de Debitas Tributários e de Divida Ativa Estadual 

J°  032301438-25 

Certidão fornecida para o CPF/MF, 043.521.379-28 ,-  
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs. -  Esta certidão enqioba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descum primento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2310312024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda .pr .,jov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via InterneI Pública (2411112023 0949:59) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 6124 /2023 

CONTRIBUINTE: 10116600400010 
NOME........: CLEBERSON ALMEIDAIGO 
CNPJ/CPF .... : 	043.521.379-28 1' 
ENDEREÇO....: RUA PRES CASTELO BRANCO 
MUNICIPIO...: Coronel Vivida 	UF: PR 

FINALIDADE..: DIVERSAS 

- 
/C1Pf0\ 

100 BERGER 	

(/8q)\\ 

85550000 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 

Á
SPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
ta. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas na Lei Municipal. 
Emitida em: 27 de Novemro de 2023. 
Válida até: 27/02/2024! 
Ano/Número da certidão ............. .2023/6124 
Código de autenticidade da certidão: 202729012689786 

Certidão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

I"P 



* 
POD IÁRIO 

JUSTI/ DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: CLEBERSON DE AhIDA FRIGO 

CPF: 043.521.379-287 
Certidão n°: 66759217/2023 

Página Í. de 1 

/fq  

1 FLS________ 

'k 
TRABALHI STAS '? '  

Expedição: 24/11/2023,, às 09:54:38 
Validade: 22/05/2024f 180 (cenLo e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLEBERSON DE AL)IDA TRIGO, inscrito (a) no CPF sob o 
n o  043.521.379-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional do Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br  

7 



SANEPÂR 
(panhia de Saneamento do Paraná 

CONTA 

CLEBERSON DE ALMEIDA FRISO 

R PRES CASTELO BRANCO 

l tuei 	rua 	u eu uo 
CEP 80.215-900 CurItiba - PR 
CNPJMF 76.484.01310001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet www.ssnetw.com.br  

FONE SANEFAR: 0800-200-0115 

1096.3102 
NúMF0__Ï NCMX) —N°FRFNTE 

/7$PFO \  

(LSfrÍ 

\\2 	f JJ 
v 

85.550-000 CORONEL VIVIDA 

COM IND-UTP-POP - 
e85-20-13-085-62360 	Y22ÀA0298835-4-1 011 001 - - - - 

QUALIDADE DAAGUADISTRIBUIDA 

10 Mínirm de 	 SS 	 231 23 	-23 r ø 	23 

24 	4 	4 	15 	24 
N'Amostras ReaI$zadas 	 o 

	

24- 	- 2Ç 	15 	24 	TD 

TODASASAMOSTftASATENDERAMA LEGISLAU 0 

HISTORICO DE iA.iAMEu U 	 V 1 d NO VERSO 
F.V 	 1 	Juru 	Jul 	 Ri 	 1- 

2022 PAGO PMOf - PAOO PAOOtPAeOpAGO ?AOO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO 

2023 PAGO PAGO PAGO PAGOI PAOOI ?AøO PAGO PAGO X 

DESCRICAO DOS SE ICOS LANCA308 ...........PEFE1T1JRA(R$) 	 SANEPAR(R$) 
TX LIXO PREFEITURA 	 16,95 
MULTA TX LIXO PREF 	 0,34 

MULTA AGUA 	 5,98 
JUROS MORATORIOS 	 4,79 
DEMAIS SERVICOS 	 5,88 

FAIXAS DE CONSUMO ----- VOLUME ---- VALOR M3IRS------TOTAIS- - - - 

	

AGUA 	 AGUA 	ESGOTO 
RESimc 	 5 	 48,97 	39,18 

De 	10m3 	 5 	 1,52 	 7,60 	6,08 
De i, e 15rn3 	 5 	 8,44 	 42,20 	33,76 
De 16 a 20m3 	 5 	 8,48 	 42,40 	33,92 
De 21 a 30m3 	 10 	 8,55 	 85,50 	68,40 
Acima de 30m3 	 1 	 14,47 	 14,47 	11,58 

11/22 12/2 ° 2/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23 08/23 09?23 
4 	R 	36 1 28  1 22 	22 	34 	20 1 33 1  35 	35 

_1 	 ...L.... 
DIA 	 LETTUF 	ERIOR,LEITURAATUALrCONSUMOhn3 RS 

32 	31/10/2023 	178 	 210 1 	31 	10/2023 

MOi. iUMUStN.... . 	 MDIADECONSUMJ ...- 
OLTIMOS5MESES 	 33 	1311112023 

i 	AGUA 	R110OTO 	11ERVIC 	TOTAL 
30/11/2023 	241,14 	192,92 	3394( 

EIIAIL SANEPAR: TENDIMENTOAOCLIENTESANEPARCOM.BR  
PROBLEMAS C/ DROGAS, LIGUE 132 NARCOTICOS ÁNONIMOS 

TRIBU1OS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 39,17 

82640000004-6 68000109202-1 31113109637-3 02102023719-0 

1 MI. lí 	1111111111111111111111111 	11111111111111111 
CTRL1 096.3702.1 0237136 	 ROTEIRO:085-20-1 3-085-62360 

DED804D6 1 AD 1 BC7705548C700 1 5FFF098D585 1 F2C3200A09A8A5BE00C706C979 

	

1096.3702 10/20237 1 13/11/2023 	468,00 
£4f4JEP.41t MAuUL.0 iLLiO. 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

COMPROVANTE SANEPAR 

PAGUE COM PIX 

w. 



r 	

cl,u,eu. nuti ai )gol uoii Uz> ncuuu"o l4 ,..., 

CEP 80.215-900 CurItiba - PR 
. SANEPAR 	CNPJMF 76.484.01310001-45 

Inscrição Estadual 101.80080-64 
I.opanhia de Saneamento do Parana 

/ 	
Interne* wwwsnr'nrrcorn hr 

CONTA 	 FONE SANEPAR: 0800—200 --0115 

NU 	 MAl 
CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO 	 1096.3702 

	

NÚMFRO 	N° LAN)-. No FRENTE 
R PRES CAS1EI0 BRANCO 	 140 	121 

85.550-000 1 CORONEL VIVIDA 

ROTEIRO DE LEITURA - -- 	 CAT - 	 COM - !ND - UTP - POR 
085-20-13-085-62360 	1Y22A298835 - 41 011 001 - - - - 

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA 	saz 	cor j 
N°MinimodeArnostrasExigldas 	

2323 	23 	0 	
23_1 

N'Amostras ReaftLadas 	
24 	24 	24 	17  1 	1 
24 	24 	24 	17 	 24V

1  
TODAS PS AMOSTRAS ATENDERAM A LEGISLACAO 

IIISTÕR1CO DE PAGAMENTOS- CONOICIOWDOAS UESERVAÇOE OON ANTE., NO VERSO--------------------- 
iu!A.eISsN!T''MmtDez 

2022 PAGO PAGO PAGO -PAGO PAGO PAÜÚ pflQ' PAU PAGO PAGO PAGO PA80 

2023 PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO [PAnO X 	- -. - - . - - - -- - 

DESCRICAO DOS SERVICOS1ANCADOS 	PRËEEITURA(R$ 	 SÃNËPAR(RS) 
TX LIXO PREFEITURA 	 16,95 
MULTA TX LIXO PREF 	 0,34 

MULTA AGUA 	 5,40 
MULTA ESGOTO 	 4,32 
DEMAIS SERVICOS 	 3,66 

FAIXAS DE CONSUMO -  - - -VOLUME  - -   - -VALOR M3IRS------ TOTAIS - - - - 

	

AGUA 	 AGUA 	ESGOTO 
RES ^imo 	 5 	 48,97 	39.18 

De 	10m3 	 5 	 1,52 	 7.80 	6,08 
De i. a 15m3 	 5 	 8,44 	 42,20 	33,76 
Da 16 a .'TIlI3 	 5 	 8,48 	 4,40 	33,92 
De 21 a 3iii1 	 10 	 8,55 	 85,50 	68,40 
Acima de 	in3 	 5 	 14,47 	72,35 	57.88 

O/m3 -- - 
10/22 11/22 12/22 01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23 08/23 

17_J_4 	
R 	36 1 28 	22 1 22 1 34_ 1 28 	33 	35 

DIAS DE CONSUMO- DATA LErY1JPA -r LEITURAANTERIOR -T LE1TURAATIJAL -- CON 	rn3 -- NT 

30 	29/09/2023 	144 
J 	

179 
L

35 	9/2o23 

MOTIVO DAAU 	 cd 	 vijQ 

1
012023ÚLTIMOSTMESES

30 	iii 

AGiA 	 F SGOT , TOTAL 

31/10/2023 	299,02 	239,22 	30,67 

EMAIL SANEPAR: ATENDIIIENTOÀOCLIEN IESANEPFIR - COM .BR 

PROBLEMAS C/ DROGAS, LIGUE 132 NARCOTICOS ANONIIIOS 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 49,32 

82660000005-1 68910109202-1 31013109631-5 02092023319-2 

CTRL:1 096.3702.0923.3110 	 ROTEIRO: o85-20-13085-62360 

CC9B437C3EF4784B6C9ED224 1 0À078S52F47C66DEEE03A92D855®DB78622880A 

	

1096.3702 09/2023 3 1 13/1012023 	568,91 

	

MA1RICULA REFERENCIA 	VENCIMEN1L 	VALOR ÍOTAL 

AUTENTiCAÇÃO NO VERSO 

COUPROVANTE SANEPAR 

PAGUE COM PIX 
4E /0/1/ 

ki 

nvN~%~  



q.  5A CEP 80.215-900 CuitIa - PR NEPAl? 
-.,p. 	

CNPJMF 76.484.01310001-45 
Inscação Estadual 10180080-64 _.  

	

111.hia de Saneamento do Ptraná 	Internet: w w.seneoar om.br 

CONTA 	 / 	FONE SAN EPAR:0800-200-0115 
-------------.-.------_ 

CLEBERSON DE ALMEIDA FRISO 	 1096.3102 
NÚMERO-- 

R PRES CASTELO BRANCO 	 140 	121 

o 

( FLS f_ ' 

\, v - 

95.55i-ii 	(flR()N11 VIVIDA 

-- 	HIDRÕMErRO 	 CAT - RES- COM- IND- UTP - POP - 
085-20-13-085-62360 	1Y22AR0298835-4-1 011 001 - - - - 

QUALIDADE DA ÁGUA DTRpjzbideZj Cor 	Cloro 1 FloorLColLTolaisi 

NMtnloodeArnrasExlgdas 	 23 	23 	23 1 é 	23 

N1 Arnonstras Realizadas 	 r24 	24 	24 	11 24. 

NAmostras que Atenderam à Leslaçao 	24 	24 	24 	15 - 24  

Cnclusâo TODAS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEOISLACAO 

HISTÓRICO DE PAGAMENTOS .CONDICIONADO AS OBSERVAÇOES CONSTANTES NO VERSO ------------------------- 
Ano 	 JeIFeVM3rIAbr 	Moi 	Jur. 1  .u! 	And 1 Se! 	)NT 

2022 PAGO1PAGO PAGO ----- 	 PAGO PAGrPAGo PAGO PAGO PAGO 

ø23 PÃÓ 	ÃÓPÃGÕ 	Ó -pïÓõ:-pÃõ 	x 	---.--;---------- 
DESCRICAO DOS SERVICOS LANCADOS 	PREFEITURA(RS) 	 SANEPAR(R$) 
IX LIXO F°REI- EIIIJRA 	 16,95 
MULTA FX LIXO PREF 	 0,34 

MULTA AGUA 	 4,19 
MULTA ESGOTO 	 3,35 
JUROS IIORATORIUS 	 3,10 

FAIXAS DE CONSUMO--- - - -VOLUME- - - -VALOR M3/R$------TOTAIS- - - - 

	

AGUA 	 AGUA 	ESGOTO 
RES 	 5 	 48,97 	39,18 

De 	j 1I01113 	 5 	 1,52 	 7,60 	6,08 
De 11 a lSii,3 	 5 	 8,44 	 42,20 	33,76 
De 16 -a 20n3 	 5 	 8,48 	 42,414 	33,92 
De 21 a 30m3 	 10 	 8,55 	 85,50 	68,40 
Acima de 30h13 	 5 	 14,47 	72,35 	57,88 

09/22 10122 11/22 12/22 01/23 02/2303/23 04/2305/23 86/23 07/23 
16 	17 	1 	R 	313 	28 	22 	22 	34 	28 	33 

DIAS DE COHSU 	 - 	LEITURAANTERIOR, LEÍTURAATUAI. rC0 1M0/ - REFERÊNCIA - 

30 	30/08/2023 	109 	1 	144 	35 	08/2023 
IOT)VODAAIJSÊNCLA 	

MÊ1ADECO',lCo'3 	
2? 	1310912023 

PRÓXlMALpU 	 - TOTAL 
29/09/2023 	259,02 	239,22 	27,93 	 566,17  

EMAIL SANEPAR: ATENDIMENTOAOCLIENTE2SÁNEPAR.00tl.BR 

FACILITE SUA VIDA, CADASTRE NO DEBITO AUTOMATICO. 

TRIBUTOS FEDERAIS -- LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 48,35 

82680000005-9 66170109202-430913109637-7 02082023519-8 

1,911 11111111111111111 Í1 11111111111111111111111111 
CT RI: 1096.3702.0823.5144 	 ROTEIRO :085-20-13-085-62360 

4405CO39536ED5A2BD9AEr3108E68C315F325F3092F387009E0D6E8A9C8F0956 

1096.3702 08/2023 5 1 13/09/2023 	566,17 
54f4IEPÃR 	 iÍ't 	 LOAL 

AUTEHT1CAÇIs0 NO VERSO 

COMPROVANTE SANEPAR 

PAGUE COM PIX 

(-,:In 	/ 	/Q//Q/23 
:heros Reouçz :- 

SÂ 	
CEP 80.215-900 Curitiba . PR 

NEPÂP  -CNPJMF 76.484.013/0001-45 
lnscrlçao Estadual 101 .140080-64 

Companhia de Saneamento do Paraná 	i'-t 	 5-' 

1p 
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fj 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 	 / 

ANEXO VIII 
	 / 

FORMULÁRIO PARA VAGA RESERVADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

Eu,Cleberson de Almeida Frigo, CPF 043 521 379 28, candidato(a) concorrendo às vagas 
reservadas para pessoa com deficiência para o edital 10/2023, da Lei Paulo Gustavo do 
município de Coronel Vivida/PR, venho requerer inscrição como Pessoa com Deficiência 
(PcD), pelo enquadramento de minha condição no CID: J 

Tipo de de deficiência: 

( ) 
Cognitiva 

( ) 
Intelectual 

(x 
) 

Mobilidade Reduzida 

(x 
) 

Cadeirante 

( 
)Visual 

( ) 
Auditiva 

( ) 
Múltipla 

( ) 
Transtornos de Neurodesenvolvimento 

( ) 
Outras 

Estou anexando a este Requerimento: 

1.Ficha eletrônica de isenção ou de inscrição; 

2. Atestado Médico original, totalmente preenchido ou outro atestado expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

Assinatura do candidato 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 53 de 56 



SUS 
- 	 SISTEMA ÚNICO DE 

SAUDE 

CONIMS 
oóonciaL 

ATESTADO MÉDICO 

4 1Pio> 

ATESTO que Cleberson de Almeida Frigo, portador do CPF 
043.521.379-28 possui limitação física de caráter permanente. 

Lesão medularnível de T91T10 

CID:G82.2 

Pato Braico, 28 de novembro de 2023. 

sdMédico TCM  N° 
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REGISTRO GERAL 7.764.525-0 	DATA DE EXPEyfÁO: 1711212018 

NOME: CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO / 

FILIAÇÃO: ARISTIDES ANTONIO FRIGO 

ZENI RAMOS flF AI MEIDA FRIGO 

NATURALIDADE' ARAPONGAS/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 2310411984 

DOC, ORIGEM: COMARCACORONEL VIVIDA/PR. DA SEDE 

C. CAS62 /9. L1VR0268. FOLHA=20 1 

CPF. 043.521379-28 	 PRIOR ~foi 
II:l 1'-014: iitP 	 lPt 

F1 

CURITIBA/PR  
mArmava 	I3j 1 A E~LOTTO 

PR000 P.ASTWICA 

2 

-1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

NOME: CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO 

CPF: 043.521.379 28 

TELEFONE: 46 99932 3782 

E-MAIL: CLEBER.DRONE@HOTMAIL.COM  

PROTOCOLO N°______________ 

Em.\ h: 
rjtL 

F  1  

ENDEREÇO COMPLETO: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, BERGER, N9 140 

CIDADE: CORONEL VIVIDA - PR 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 

DATA DA ABERTURA 15/12/2023 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCKNOT DUFRENE 
CPF: 700.404.202-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:48:34 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2024. 
Código de controle da certidão: AC2E.9A88.4D64.FD6C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-ç 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
IJ,  

/ 

( FLSLEO_.. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032421399-45 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 700.404.202-21 
Nome: LUCKNOT DUFRENE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária bem como ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0510412024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendapr.gov . br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (0711212023 13.50.35) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCÃ L1ZÀ ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6333 

CONTRIBUINTE: 70040420221 
NOME ........ .LUCKNOT DUFRENE 
CNPJ/CPF..... 	700.404.202-21 
ENDEREÇO....: RUA PEDRO POLESE 	 , 254 	BELA VISTA 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Diversas 

/2023 
ç\GIPIO 

FLS!LEL....... 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base,/a Lei Municipal. 
Emitida em: 07 de Dezemb/o de 2023. 
Válida até: 06/03/2024./ 
Ano/Número da certidão . ............: 2023/6333 
Código de autenticidade da certidão: 79525253079525 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

( 
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PODER JICIÁRIO 
JUSTIK DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
no 

TRABALH 1 

Nome: L[JCKNOT DUFREN 
CPF: 700.404.202-21/ 
Certidão n°: 69961188/2,023 
Expedição: 07/12/2023/ as 13:52:45 
Validade: 04/06/2024/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCKNOT DUFRENE, inscrito (a) no CPF sob o n° 

Ô 	
700.404.202-21 1  NÃO CONSTA como inadiraplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ô 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  10/2023 

Expirado o prazo recursal quanto a classificação dos projetos, a comissão de seleção constituída 
pela Portaria a 2  32/2023, convoca os proponentes: Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
do Instituto Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF - IFPR, Cieberson de Almeida Frigo, 
Lucknot Dufrene, Luiz Ogrodowski Junlor, Sandra Czarnobaj e Wellington Justino de Souza, 
classificados no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO a 9  10/2023, o qual tem por objeto a seleção 
de projetos culturais na área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de 

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Coronel Vivida/PR, 
para apresentar em envelope lacrado no setor de protocolo do município a documentação de 
habilitação solicitada no edital, no item 14 e subitens, no máximo até o dia 13112/2023. 

Coronel Vivida, 11 de dezembro de 

Paulo Caro( Anciliero 	EIizargeJVetSponholz 	Elizahgela Xavier 
Membro da C. S. 	 Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 



CHAMAMENTO PUBLICO N°10/2023 APOIO A 
PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

DATA: 12/12/2023 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PROPONENTE: LUCKNOT DUFRENE 
700.404.202-21 

ENDEREÇO: RUA PEDRO POLESE 85.550.000 
CORONEL VIVIDA PR rr..JIuçQQ o ) 

h. 

	 T(46) 999295647 



7/íP/o \  
Qdl) 

FLS 1P4L "\ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 
CPF: 066.404.549-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:59:51 do dia 05/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2024. 
Código de controle da certidão: 9A3F.8FEB.29E0.0F81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

U6 Secretaria de Estado da Fazenda 

L e-i Receita Estadual do Paraná 	
FLS!Ije— 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032340155-90 

Certidão fornecida para o CPF!MF: 066.404.549-98 
Nome: LUIZ OGR000WSKI JUNIOR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2710312024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 d& 1 

Emitido via Internet Pública (28111/2023 09:14:44) 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRiBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6092 /2023 

<) ipio  
CONTRIBUINTE: 6640454998 
NOME ........: LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 	 FLS

CNPJ/CPF.... : 	066.404.549-98 
ENDEREÇO....: RUA ROMARIO MARTINS 	 , 197 	CENTRO 
MUNICIPIO...: Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 	 \ ' v 

FINALIDADE..: Diversas 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
dentificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
nunicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 27 de Novembro de 2023. 
Válida até: 25/02/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6092 
Código de autenticidade da certidão: 279320585279320 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

II 
7 
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POD JUDICIÁRIO 
JUSÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 
CPF: 066.404.549-98 

Certidão fl ° : 67339371/2023 

Expedição: 27/11/2023/às 08:57:29 

Validade: 25/05/2024 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o n° 
066.404.549-98, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br  



o  Sicredi 	Cartão Sicr di Visa Internacional 

LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR//" 	

Fatura mensal 

Cartão fl°: 4763 ******** 7719 

Disponíveis em 
To 	R$.m 23/11/23: 

Crédito 	 6.55000 	 5.959,42 Resumo da Fatura 	 Compras parceladas 	 0,00 
avencer 

Total da fatura anterior 	 808,37 	 Saques 	 1 637.00 	 1 637,00 
(-) Pagamentos 1 Créditos 	 816,70 	 000 	(1)frcluídonoUmitidecrIdito. 

(+)Encargos 	 0,00 
PAPA COMPRAS ONLINE. (+) Despesas atuais 1 Débitos no Brasil 	 598,91 	 Melhor dia de compra 	VOCe 50 PRECISA DO SeU CELULAR. 

2317212023 	 USE SEI) CARTAO ViRTUAl, NO APP (+) Despesas atuais 1 Débitos no Exterior 	 0,00 	 0,00 
echamnto nrtSxlma fatur4 

(n)Total desta Fatura 	 590,58 	 2211212023 

	

Pagamento Mínimo (R$) 	, 	Percetamento (R$) 	, 	Entra 	l ento 
(Fl) 

TDÁua[nIua( 	

88,59 	1 	
Entrada 

 

o vencimento e evite a 	Esta é sempre a melhor oec$o para 	Pagando ata o venmer'to, os encargos 
ln 	ci. de muitas e encargos. 	 pagamento da sua'ftura. 	 eira a oróairea atura serão tia no 

mmo P559 36. Juros delO 204i em 
0,7% a.a) e CET de 234,5% a.a. 

Liii? OGR000WSKI JUN No  7119 

Despesas na Brasil 
Data Histórico 1r  

30/10 ODENIR LANDO-RESTAURA 
06/11 NO PONTO SUPERMERCADO 
08/11 PAGAMENTO 634881423 
10/11 RESTAURANTE LANDO 
11/11 82 I<ART IN000R 
12111 JACKDAW STEAKHOUSE 
12111 JACKDAW STEAKHOUSE 
12111 POSTO COMETA 

12/11 TOCA DA FRUTA 
13/11 NO PONTO SUPERMERCADO 

13/11 RESTAURANTE LANDO 
13/11 SAN RAFAEL SEM E CEREA 
14/11 ODENIR LANDO-RESTAURA 
16/11 0DENIR LANDO-RESTAURA 
16/11 SUPERMERCADO FLORIANO 
17/11 (REDITO TAXA ANUAL 
19/11 ARNO IbAO CASAGRANDE 
20,'11 NO PONTO SUPERMERCADO 

:• ua.. 	

ERMEAOO-FL 

1/2 

Parcelas 	 1 4(lado MOØ(jC,!\'aL,), t) 	tiem 	Cotação (USS) 	\1, 	 1 I I .$i  

CORONEL VIVID BRL 31,00 
CORONEL VIV1D BPL 	.. 6,15 

BRL -808,37 
CORONEL VIVIO BRL 61.00 
PATO BRANCO BRL 100,00 
ITAPEJARA D O BRL 8,50 
ITAPEJARADO BRL 9.00 
CORONEL VIVID BRL 46,48 
ENEAS MARQUES BRL 	- 25.00 
CORONEL VIVID BRL 82,77 
CORONEL VIVIO BRL 18.00 
CORONEL VIVID BRE 14,50 
CORONEL VIvID BRL 11,00 
CORONEL VIVID BRL 11,00 
CORONEL VIVID BRL 20,72 

BRL -8,33 
CORONEL VIVID BRL 7,50 
CORONEL VIVIO BRL 17,95 

-. . 	CORON€L-VMO BRL - 	30$ 

FATURA PARA SIMPLES CONFERÊNCIA. ESTE DOCUMENTO SERÁ DEBITADO DE SUA 
CONTA-CORRENTE, CONFORME A MODALIDADE ESCOLHIDA. 

CTCE CURITIBA PR PL5 

IIpuI,*IIlluIIIIIIIIIIIIIuuuIIflhlluIIIIII$ 

LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 	 (9 
R CORONEL CONST FABRICIO 276 
CASA MADALOZZO 
85550-000 CORONEL VIVIDA - PR 	 00765986 6720327 00000003178 31271123 

DATA DE POSTAGEM: 	2711112023 
DATA DE VENCIMENTO: 08112/2023 
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Fatura mensal 

Encargosyigentes 

Taxa do 
X 

Taxa máxima 
IO10í`adicional CET- Custo 

Período 
(% 

próx. Período Efetivo Total 
(%a.m) (%a.m) (%a.a.) 

Rotativo 10,20 220.75 11,20 0,38 23,95 

Saque 1020 220.75 11,20 0,38 2314.74 

Parcelamento da Fatura 0,00 - 0,00 0.00 

Demais encargos Juros de Mora Multa por IOF 1W no 
(% a m) atraso (%) (% a d) exterior (%) 

1,00 2.00 0,0082 5.38 

Continuação 

LUIZ OGR000WSKI JUN - NO 7119 

Data 	 Histórico de Despesas 

21111 	NO PONTO SUPERMERCADO 

22/11 	LOA COMERCIO DE ALIMEN 
23/11 	ANUIDADE DIFERENC 05/12 7119 

SUBTOTAL 

Pa' ceias 	 Cidade 	 Moeda."Vaor Orgem 	Cctaço (135$) 	Valor (USS) 

CORONEL VIVO 	BRL 
CHOPINZINHO 	BRL 

BRI 

Vetor (RS) 

a 
8,33 

598,91 

212 
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Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 2  10/2023- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Seleção de projetos culturais na área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas 

categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com 

o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de 

Coronel Vivida/PR. 

Razão Social/Nome: LUIZ OGR000WSI(l JUINIOR 

CNPJ/CPF: 066.404.549-98 

Endereço: RUA CORONEL CONSTANTINO FABRICIO, 276 - MADALOZZO 

Cidade: CORONEL VIVIDA 

Estado: PARANÁ 	 PROTOCOLON°  

CEP: 85550 -000 	 ____________  

Telefone: (46) 99921-5299 

E-Mail: Iuiz.junyorhotmail.com  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANDRA CZARNOBAJ 
CPF: 037.481.749-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:27 doia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2024." 
Código de controle da certidão: E989.97F4.F966.9FC9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná / 
Secretaria de Estado da Fazenda U@  Receita Estadual do Paraná 	 tcIp/0  

LFLS 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032439805-26 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 037.481.749-93 
Nome: SANDRA CZARNOBAJ 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0910412024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

[] 

Página 1 de 1 
Emitido via Intemia Pübulca (1111212023 11:23:55) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6453 /2023 

/ CONTRIBUINTE: 3748174993 	
( FLS 1 9' I 	'\ NOME........: SANDRA CZARNOBAJ 

CNPJ/CPF .... : 	037.481.749-93 
ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 

-iicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com bas na Lei Municipal. 
Emitida em: 11 de Deze 	o de 2023. 
Válida até: 10/03/2024/ 
Ano/Número da certidão............... 2023/6453 
Código de autenticidade da certidão: 186502078186502 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



POR JUDICIÁRIO 

.TUt IçA DO TRABALH(. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
7 

TRABALHISTAS 

Nome: SANDRA CZARNOBA/ 
CPF: 037.481.749-93 / 
Certidão n°: 70964635/2023 
Expedição: 11/12/2023/às 
Validade: 08/06/2024/- 180 
de sua expedição. 

11:29:29 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que SANDRA CZARNOBAJ, inscrito(a) no CPF sob o n° 
037.481.749-93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ô 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Nosso Nro: 	091000000010580 
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- 	 1 FLS11'l 
TERMO DE CONTRATAÇÃO - COMBO - N °  00076921 	

, 
A assinatura deste SERMO DE CONTRATAÇÃO neprerenla eressa ccnrcorc)nnrc)a da CLIENt E as 	 e canoiçoes do 'CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV 
COMUNICAÇÃO MDLI IMIDIA registrado jjito ao Cartório de Regrstro de Títulos e Documentos da Conrorco de Coronel Vivida/PR, protocolo sob o n 0019779. reg is t ra- u . ,  

0018900. Livro 6-091IfIs:1641177 oeni conto às clâu:idas e counTtiçles do C0N1 RAIO DE PRESIAÇÃC DE Sck'IIÇCS tjé VALOR ADICIONADO registrado junto ao Cartório de 
Registro de Titulos e Documentos da Comarca de Coronel Vivida/PR, protocolo sob o n.' 0021 383. reç.stro n."0020147, Livro 8.1041 PDFIA: 054. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razáô Social: NETPLUS Telecomunicações LIDA- ME 	- 	 - 1 ,-.;N.-I. 30.749.88710001-86 

Ende reço Av. Generoso Marques. 859 - Sala B 	 - õar'o_Centro 

_ Cidade: Coronel Vivida 	
- 

PR 	 10EP: 85550.000 J 
Telefone: 0800 006 5505 	 Isite: www.ne,)tlustoternet.com.br  !E- ! Pa l -  contatoinetplusinterneLcombr 	 - 
Autorização na ANAÍEL iSCM): ATO ir.' 9135. de 22/lli2f 8 PROCESSO n .

v  53500.052091;2018.21 

QUALIFICAÇÃO DO CLIENTE (CONTRATANTÇ  _ 

Razão Social/Nome' Sandra Czarnobaj - 113444 	1  037.481. 7 49-93 	 NO 68639170 

Dl. Nasc. 19/11/1983 	 lTeleforre. (46) 99915-4179 1  Cetrjla: (46)99915-4179 	 E-mat sandra_czarnobay@yahoo.com.br  

ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO  
Ende'eçn Rua das Rosas, lei Bloco 04. Ap' 302  airro 	Primavera II 

fComplemento Bloco 04. Ap302 	 idada'Coronel Vivida 
au 

 PR 	 I CEP: 85550-000 

ENDEREÇO DE COBRANÇA  

Cnde'eço. Rua das Rosas, 181 Bloco 04, Ap' 302 -  Jeairrs: Primavera II 

Cidade Coronel Vivida IIF PR 	 ICEP 85550-000 

o 	OBJETO (SCM)  

Cocslilui-se objeto dc presente iostruclentO a prestação, pela CONTRATADA em lavor do CLIEN1 E. dos Sersiçús r'e Comi-o cação Muttmndia (SCM). rio intuito de viabilizar a conexão do 
CLIENTE a internet, de acorde com as corrdiç5es previstas no prosante irstremento e no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA". parte 
integrante e essencial à celebração deste inst-umesto. 

OBJETO (SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO)  

Cor'stitr:i-sn aiida objeta do presente instrua/veto a preslação. pela CONTRATADA em lasca co CLIENTE. de Ser'iiçoo- de Valor Adicionado (SVA). de acordo com os serviços in(egantcs 
do 'COMBO" efetivamente contratado pelo CLIENTE ir induado no p'eseirte TERMO DE CONTRATAÇACt, ir ainda de acordo con, os termos e connciçroes previstas co presente 
itiStraflifltd e no ^CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE VALOR ADICIONADO, parte integrante e essenc ai à celenração deste nstrumento, 

' DO PLANO DE SERVIÇO CONTRATADO PELO CLIENTE 

INFORMAÇÕES 00 PLANO CONTRATADO PELO CLIENTE 

Plano Contratado. Internet 175 MBPS 	- IFcazo de ridel dado: 12 meses 

Velocidade de cownload;uptoad: 175000 Kbps /175000 Kbps 3arantia de banda (downtoad/upload) 40%do plano contratado 

Prazo de k-stetação. 30 dias úteis Destinação do plano: 	(X) Residencial 	( 	) Corporativo 

O CLIENTE faz opçao pela disponibilização dc oqj.pameron Dela CONTRATADA. 	(X) Sim 	( 	) Não 	jForrria de dispo't bilização. 1 X 	Comodato ( 	) Locação 

Ocorreu a contratação de outros serviços de telecomunicações de tonta con'juota? 	(X ( Sim 	( 	) Não 

Cliente autoriza o errvio da cobrançô exclvsivantente por nnnriicj idetrõnco je-uriaily' 	( X ) Sim 	( 	) Não -. 

VALORES A PAGAR PELO CLIENTE 

VALORES MENSAIS - COM BO 	 iF5'•' 
SCM 	kntcrnet 175 MBPS _[RS Valo- 

VALORES DE INSTALAÇÃO 

Ui.co 	R$ 49999 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos( 

SVA Asuist6-tc,a Wi-Fi Bsrco RS 24,001 Desconto R$ 499,99 (quatrocentose noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

SVA Plataforma cc Cursos On-Lioe - Super Co,iher'rnortnto 

- 

 RS 1 6 00  TOTAL 1RS 0.00 izero) 

Desconto 

ER  ~.17 ).99.99  TOTAL 

.-Observação: Descontos condicicriados a Fidetização o' CLIENTE por o'azo determinaco, conformo cc.nc;çoes previstas rio CONTRATO DE PCRMANNCtA. Doscoros validos 
exclusiva rrente durante o prazo de Fidelidade Contratual. 

FORMA DE PAGAMENTO DA MENSALIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Dia de Vencimento: dia 10 de cada mês 	H,nviaivP ,rcaninttnt Carteira 	lEriçargos Ma-a/orios juros 1% 	mês. multa 2% 	 Correção. IGPM/1NPCIIPCA 

CONTRATO DE PERMANÊNCIA 

As partes nfornniacn que lo) firmado separadamente entre elas o CONTRATO DF FERMANFNCLA, que vnncul lfntICl vai o CLIENTF pçr  prazo dete-rn nado. cri ,  troca da concessão dei 
benefícios (descontos ou isenções) ira coiltealeção dos ver-içes ihenicfc,co aPlidcs erclssivamornte ducanle o preso dv tido/dado conlratral). sob pena clv pagamento pelo Cl IFNTF da 
multa penal prevista no próprio CONTRATO DE PFI-)MANÉNCtA 

EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS AO CLIENTE EM REGIME DE COMODATO 

01 R000ador Wlreless Gigabit  
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[I
NFORMAÇõES ADICIONAIS DO CONTRATO Clil  

Cliente optou pela 'delização. ficando isento da taxa 5/ Sbstilu,cvL 'te '.lrnour. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO SERVIÇO CONTRATADO  

O CLIENTE 'econhece que a covlralação conjunta sos servços. toat ou parcialmente. em formato de COMBO 'tiçnifirs que a CONTRATADA concedeu descontos e aplicou condições 
comerciais mais benéficas ao CLIENTE. se  comparada a contratação isolada (avulsa de cada um dos serviços. Desta loisa, o CLIENTE declara pleno conhecimento e concordárca uC. 

cano decida pela rescisão isolada cc algum serviço c,zntra:ado em conjunto lera  formato de COM8OJ, além tio CLIENTE se sujeitar às penal dades previstas no CONTRATO DE 
PERMANÉNCIA. será ainda facultado à CONTRATADA a seu em.tusivo critéro, revogar os descontos citecedidrio em relação aos serviços remanescentes leão cancelados pelo 
CLIENTE). e. por conseguinte. majorar o preço dos serviços remanescentes não cancelados pelo CLIENTEi conrc,ine  p'eço de cada serviço aplicável à contratação isolada )"PREÇO 
AVULSO') a seguir discriminado: 

SERVIÇO CONTRATADO 	 - PREÇO AVULSO 

hiernet 	15 M6PS - SOM R$ 89.99 

Assistência Wi-Fi Básico - SVA 14$ 2400 

Plataforma de Cursos On-Line - Super Conhecimento - SVA R$ 16,00 

CONDIÇÕES DE DEGRADAÇÃO OU INTERRUPCAO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

O CLIENTE terr ciércia dos irotivos que podes' culminar ra segradação dos serviços de comunicação muttirtidia iSCM, prestados, são eles' tal Ações da natj'eza, tais como c'ruvas, 
descargas atmosféricas e oLtras que congurem .o';a maior; kbi Interferências prejudiciais provocadas por equipamentos de terceiros: (c) Btocseio da visada limua: (d) Casos fort,,itos: 
lei Interrupção de energia elétrica; jf) Falhas nos eõuipamentos  e ins:atações. tgi  Rompimento pa-cial ou total lias "raios de rede: (h) interruações por o'dem da ANATEL. ordem Judicial 
ou outra autoridade investida com poceres para tal: li) otitran previstas contratualmente; 

DA SUSPENSÃO E RESCISÃO DO CONTRATO  

O CLIENTE reconhece que em caso de infração t,oritratuat ou inadimplêricia por prazo superior a 15 tquinzel aias contados do respectivo vencimento, o mastro esta sujeito as 
penalidades previstas no "CONTRATO DE PREST.AÇÀO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIM)DIA e no 'CONTRATO DE PERMANENCIA". sem como sujeito às seguintes sanções-
(a) suspensão total ou parcial dos serviços, mediante coinuricação prévia do CLIENTE por escrito, e-mail ci mer'sapem de tento: ib) ultrapassados 15 (quinzei dias do iricio da 
suspensão total ou parcial dos serviços, e perisaneceodo O CLIENTE eis stuação de inadiinplênua ou infração ccrtt"atuat. o CLIENTE está Sujeito autornaticamer:e à rescisão cortratual, 
tudo isso indezerndente de qualquer notificação ou comunicação prévia ou posterior, hipótese em que o CLIENTE ficara sujeito as penalidades previstas no "CONTRATO DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO tIULTIMDIA" e tio "CONTRATO DE PERMANÊNCIA", podenOo a CONTRATADA valer-se as todas as medidas judiciais e/ou extrajudiciais e. irtetus se. 
itt Iimr-se de medidas de restrição ao crédito e/ou protesto de Mulos. 

FORO 

Para dirimir quaisquer duv:das ou litígios decorrentes interpretação ou cumzin'lento deste contrato, ou casos omissos do ,riesente contraIo, fica eleito o foro da comarca do Município de 
Coronel Vivida/PR. excluindo-se qiatquer Outro, por rrais zisilegiado que seja.  

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

Declaro para os devidos fins. que são corretos os dacos casastrais e irformações por mim prestadas neste nsLsmento. Declaro ainda que os documentos apresentados para 
formalização deste contrato e as copias dos documentou entregues a CONTRATADA pertences' a minha pessoa, tenso ciencia das sanções civis e crimirais caso prestar declaracóes 
falsas. er;reqar documentos falsos e me passar po' ouSem. Declaro estar ciente que a assinatura deste insVimento 'epiesenta expressa concordãnca aos te-mos e ccnd ções do 
"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MUL'IlMIDIA"". registrado junto ao Cartóriz de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Ciyonet VvioaiPR, 
protocolo o n. 00197 19, registro n. O  0018900. Lriro B'091'tls'164177; bem como aos te-mos e coniliçOes do "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR 
ADICIONADO", registrado junto ao Cartório de Registro de Titutos e Documentos da Comarca de Coronel VivdairR. protocolo sob o r.' 0021383. registro n. 0020147, Livro B-104 / 
PDFIA' 054;  que juntamente com esse TERMO DE CONTRATAÇÃO formam um só instrumento de direito, tendo lido e entendido claramente as condições ajustacus para esta 
contratação. Declaro ainda, sara os cevidos fins, soe tive prévio acesso a todas as informações relativas ao "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MUL1MIDIA" e ao "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO", bem como ao Plano oe Serviço por mm contratado, devidamente especificado neste 
TERMO DE CONTRATAÇÃO:  e ainda ao CONTRATO DEPERMANENCIA 

ASSINATURA 

E por estar justo e contratado, as panes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vms de igual teor e forma para que pr000za seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, PR, 06 de outubro de 2023. 

NETPLUSTeIecomunic(!s LTDA- ME (CONTRATADA) 	 SANDRACZARbBAJ (CONTRATANTE) 

/Cíp/ 

\& 	) 
limo 

P 
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QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA - 

Razão Social NETPLUS Telecomunicações LTDA- ME 1L..9749.887/0001.86 

Ende'eço. Av. Generoso Marques. 859. Sala B Euro. Centro 

Cidade Coronel Vivida UFPR 	 ICEP: 85550000 

Telefone 0800 006 5505 	 Sito: www.nctplusinternet.com.br  Ia - ma 	oontatoinetpIusinternet.com.br  

Autorização na ANATEL (SCM). ATO n 0 9135. de 2211:2C'8 PROCESSO n. 1 53500.05209112018-21 - 

QUALIFICAÇÃO DO CLIENTE (CONTRATANTE) 

Razão Social/Nome Sandra Czarnobaj - 113444 CPF!CNPJ: 037.481.749.93 RG' 88639170 

Dl. Nasc. 	19/11/1983 	 Telefone: (46) 99915.4179 Celular: (46) 99915-4179 E-mail sandra_czarnobay@yahoo.com.br  

Ende-eço. Ruo das Rosas, 181 Bloco 04, Ap' 302 Bairro Primavera II 

Complemento: Bloco 04, Ap' 302 	 Cidade' Coronel Vivida 1 	1  CEÍ"  85550-000 

1— CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 - CONSIDERANDO QUE: 

1.1.1.0 presente "CONTRATO DE PERMANÊNCIA" encontra-se err corisonáric.a como "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA', 'CONTRATO 
DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO" e reseclvo TERMO DE CONTRATAÇÃO todos estes inst'umeritos 'o-matizados entre as partes e que, em conjunto formam 
.jrn sd i.'istrumento para os fins de direito, devendo ser lides e interoretados corjrintamerite. 

1.1.2. Foram apreser:ados ao CLIENTE determinados beneficiou antes eu contratarão cos Serviços de Comun'cação Multimidia. e Serviços de Valor Adicionado integrantes do 'COMBO. 
tendo como contrapartida a fidelização do CLIENTE pato prazo descrito neste inst't:rnerito. tendo também sido apreseraaoos ao CLIENTE boas as condições -e/acionadas a esta fidelidade. 
nclusive no que se refere ás penalidades lecorreriteo do rescisão contratual antecipada. 

1.1.3. O CLIENTE Optou livremente pela percepção dos beneticios (válidos exclusivamente durante o,prazo de fidelidade contratual i e, por Conseguinte, pela contratação 
sob a condição de fidelidade contratual, tendo total e amplo conhecimento das consequências decorrentes da fidelização contratual, bem como das penalidades 

' 	 decorrentes da rescisão Contratual antecipada. 

1.1.4. O CLIENTE declara que foi facultado ao mesmo optar, antes da contratação. eela celebração au um controlo com, CONTRATADA suei a percepção de qualquer beneficio, hipótese 
em que não tia fidelidade contrat.ial. Arda assi'n. o CLIENTE preferiu a contratação mediante u. percepção dos beneficiou relaciorados neste inst'umerito. tendo, portanto, total 
conhecirrento da fidelicuce contratual, bem cerro das penatidac'es decor'entes da rescisão cortratual antecipada. 

2— DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS AO CLIENTE: 
2.1 —A CONTRATADA concedeu ao CLIENTE ou seguintes beneficiou: 

- 	

VALORES APAGAR PELO CLIENTE 	 1 
VALORES MENSAIS - COMBO 

SCM Internei 175 MBPS RO 49.99 

SVA Assistência Wi.Fi Básico RO 24.00 

SVA Plataforma ce Cursos On-line 'Super Conhecimento RS t6.00 

Descollo -ff5 10.00 

TOTAL R$ 79,99 

- - 
	 VALORES DE INSTALAÇÃO 

Valor U'1ciR$ 499.99 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

Desconto ,  R$ 499,99 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

TOTAL R$ 0,00 (zero) 

3— DA FIDELIDADE CONTRATUAL: 
3.1 - O presente instrumento formaliza a concessão de descontos e / ou isenção ao CLIENTE(conforme definido na clausula anterior), e em contrapartida, o CLIENTE se 
vincula)fideliza) contratualmente diante da CONTRATADA pelo período minimo discriminado a seguir. a contar da assinatura do presente instrumento, 
12— Caso ocorra a rescisão contratual, total ou parcial, a pedido do CLIENTE, antes de completado o período de Iidelizaçáo descrito na cláusula 3.1 acima, o CLIENTE se 
compromete a pagar em favor da CONTRATADA uma multa penal, a ser apurada de acordo com a fórmula alua/ao descrita, bem como de acordo com a data do pedido de 
rescisão contratual antecipada: 

M = (VTB + MF) x MR 

Onde: - O símbolo "M" corresponde ao valor total da Multa a ser paga pelo CLIENTE em favor da CONTRATADA, - O símbolo 'VTB" corresponde ao valor total dos beneficiou concedidos ao CLIENTE, incluindo-se tanto os beneficiou mensais, quanto os beneficias relacionados ao 
valor de instalação. • 	- O símbolo "MF" corresponde ao número total de meses de fidelidade contratual previsto na clausula 3.1 deste instrumento: 
O símbolo 'MR" corresponde ao numero total de meses restantes para se completar o prazo de fidatidade contratutal, de acordo com o momento em que o CLIENTE 
solicitou a rescisão contratual antecipada. 
3.2.1 - PiLé o l mês tipos a assinatura deste termo i ci sua renovação), o CLIENTE devera a'car com ama mulO e'uivalecte a 100%do total dos beneficies concedidos. 
3.2.2 - Até o 2' mês apos a assinatura deste termo lou sua renovação,. o CLIENTE deverá n'car com ama multa equivater'oe a 94%do total dos beneficies concedidos. 
3.2.3— Até 03' mês apos a assinatura deste termo (ou sua renovação), o CLIENTE devera a'car com ansa multa equivalerte a 88% do total dos beneficios concedidos. 
3.2.4 - Até o 40  mês apos a assinatura deste termo loa sua renovação), o CLIENTE devera a'car com ama multa etuivater':e a 82%do total dos benefícios concedidos. 
3.2.5— Ate o 5' mês apos a assinatura deste termo tau sua renovação). o CLIENTE devera a'car com ueia multa equivaleesa a 76%do total dos beneficios concedidos. 
3.2.6- Até o 6' mês apos a assinatura deste termo kDu suo renovação), o CLIENTE devera a'car com uma multa equivaler':e a 70'/,do total dos benefícios concedidos. 
3.2.7 - Até o 7' mês apos a assinatura deste termo (ou sua renovaçãoi. o CLIENTE devera arcar com ama multa equivalente a 64%do total dos beneficies concedidos. 
3.2.8 - Até o 8' mês apos a assinatura deste termo nt' sua renovaçâni. o CLIENTE devera a'car com ama multa equivaterte a 58%do total dos benefícios concedidos. 
3.2.9 - Ate o 9' mês apos a assinatura deste termo kju sua reiroveçãol. o CLIENTE devera a'car com atua multa equ.vater'te a 50%do total dos beneficiou concedidos. 
3.2.10 - Até o 10' mês após a assinatura deste tereis loa sua renovação), o CLIENTE deverá arcar com uma multa equtvaler:e a 46%do total dos benefícios concedidos. 
3.2.11 - Ate o li' mês após a ass:natura Oeste termo loa sua renovação). o CLIENTE deverá arcar coo' uma m,tlts ecaivatente a 40%do total dos benefícios concedidos 
3.2.12 - Ate o 12' mês após a assismura deste termo (ou una ie'lcveção). o CLIENTE deverá arca, ,  com uma 'Torta equivalerte a 34%do total dos beneficiou concedidos. 
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3.3 - Considera-se rescisão parcial a redução daeloridar ;ooUatada. a redução do fra'ioiii'a coot. atada (se for o caso), a redução dos serviços contratados. ou 
qualquer outra alteração contratual que acarrete oa d&icv'i !rir .,'4iuicrr, íi.sgos pelo CLIENTE i»3N'l'i'tTADA. E em se tratando de rescisão parcial, a multa penal a se 
paga pelo CLIENTE â CONTRATADA, conforme formula acima esisbelecida, vera proporcional ., renirçan estabelecida em relação aos valores pagos pelo CLIENTE ã 
CONTRATADA 
14— Uma vez completado o prazo de fidelidade contratual, e ima vez renovada automaticamente a vigência das Contratos pactuados entre as partes. o CLIENTE perderá 
automaticamente direito aos benefícios antes concedidos pela CONTRATADA. Mas, por Outro lado, não estara sujeito a nenhum prazo de fidelização contratual, podendo 
rescindir o referido contrato, sem nenhum ônus e a qualquer momento. 
3.5 - A concessão de ourros benefícios ou a prorrogação dos benelcios atuais e. consequentemente, a extensas de pr.'vzc, de fidelidade cont'atval. se for interesse de ambas as partes, 
devera ser objeto de novo Contrato de Permanência. rim separado. 
3.6 - O CLIENTE reconhece qje a suspensão dos serviços a peoido do próprio CLIENTE ou por inacimplêncio ca n-ação onrratuaI do CLIENTE. acarre:a automaticamente na 
suspecsâc da vigência do "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULT1MDIA". "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO" e 
do presente CONTRATO DE PERMANÊNCIA por Seriorfo rlãnt,co, de modo que o oe'iodo de suspensão não e conivutado para efeitos de abatimento do arazo de fidelicvif e contratual, 

4— DISPOSIÇÕES FINAIS: 
4,1 - O presente "CONTRATO DE PERMANÊNCIA" forma, ,unramenre com o "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA" "CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE VALOR ADICIONADO" e respectivc TERMO DE CONTRATAÇÃO. um  titulo executivo extrajudicial, para :odos os fins de direito,, 

5—FORO: 
5,1 - Para dirimir quaisquer dividas ou litígios decorrentes da irterpnefação ou cumprimento deve. ou casos omissos cio presente contrato, fica eleito o foro da comarca de Município de 
Coronel Vivida/PR. excluirdose qualquer outro, por maio privfeqiado que acta. 

ASSINATURA 

F por estar justo e contratado. as partes assinam o presente inst'umento em 2 (cuas) v as de igual forma e :eor pa a que proouza seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, P15. 06 de outubro de 2023. 

491 
NETPLUS TeIecomunic 	LTDA. ME (CONTRATADA) 

c 
SANDRA CZARNOAJ (CONTRATANTE) 

c  (pio 

Pio  

( FLS..1__ 1 

. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  010/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 

AUDIOVISUAIS 

Município de Coronel Vivida 

Nome: Sandra Czarnobaj 

CPF: 037.481.749-93 

Endereço: Rua das Rosas, 181, Bloco 4, apto 302 

Bairro Primavera II 

Coronel Vivida - PR 	 PROTOCOLO Noi_.,Ã'. \ ï 
Celular: (46) 9 9915-4179 	

Ern:À 
 

E-mail: sandraczarnobay@yahoo.com.br  



nA 

W MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
'.' 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria -G,7Aa Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WELLINGTON STINO DE SOUZA 
CPF: 046.139.219-45/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuita/lente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:28:42 doAia  02/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2024! 
Código de controle da certidão: 4F4A.E9FE.D58A.F332 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná / 

J 	
Secretaria de Estado da Fazenda 

IO 	 FLS 

Receita Estadual do Paraná 

/ Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032385019-65 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 046.139.219-45 
Nome: WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
• responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 3110312024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

1 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (0211212023 10:55:14) 

'7 



/ 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6224 /2023 çG PIO 

FLS

CONTRIBUINTE: 4613921945

vi  
NOME........: WELLINTON JUSTINO rI  SOUZA CNPJ/CPF....: 	046.139.219-45 
ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 	GERMANO STEDILE 	 - 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
tunicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com basjna Lei Municipal. 
Emitida em: 02 de Dezemro de 2023. 
Válida até: 01/03/20241 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6224 
Código de autenticidade da certidão: 737361679737361 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Nome: WELLINGTON JUSTI/O DE SOUZA 
CPF: 046.139.219-45 / 
Certidão n°: 68745953/2023 
Expedição: 02/12/2023/ às 
Validade: 30/05/2024/- 180 
de sua expedição. 

11:17:43 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

ÍFLS5_. 

\\9 	Q.) 

PODET UDTCTÁRTO 
JUSTI/ DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Certifica-se que WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 046.139.219-45, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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F111 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças i 0  1376 
CEP 80.215-900 	Curitiba - PR 

41IEPAR CNPJMF 76.484.01310001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 

Cornpanhia de Saneamento do Paraná Internet: www.sanepar.com.br  

ONTA - TARIFA AGUA SOLIDARIA FONE SANEPAR: 0800-200-0115 
- OME DO CLIENTE 

/ 

MATRICULA 

ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0555.6040 
ENDEREÇO------------------ ___________----- 

R BR CERRO AZUL 
NÚMERO 	N° LADO -N° FRENTE --- 

34 	38 	55 
Q26/L3 

10CA1 	----------- 	 ________  

85.550-000 	CORONEL VIVIDA 

OTEIRO OE LEITURA 	 HIDRÓMETRO CAT - RES - COM IND - UTP - POR - 

1 Y16F324080-4-1 -r 013 001 	- 	- 	- 	- 085-18-10-085--07135 

QUAUDADEOAÁGUADISTRIBUIDA Jjtidez Cor Cloro Flúor Coll.TstalS 

MO  Mínimo de Amostras Exigidas 
23 23 1 	23 1 

1 
MO Amostras Realizadas 

16 

24t24 
16 

l°  Amostras que Atenderam á Legislação 

1 
1 puaill um amugíra aceiucrup e 

-IISTÕRICO DE PAGAMENTOS - CONDICIONADO AS  OBSERVAÇÕES CONSTANTES NO VERSO--- --------- ________- 

	

MoljonlFevl Mar lAbrlMai 	Jun 	Jui..'1-.: 	...: 	 :-vlDez. 

2022P10 T  FEO OlPAU ;;: PAGO PAGO PAGO PAGO VASOPAGU 

	

2023 PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO 	PAGO PAGOi PAGOI PAGO - - - 

	

DESCRICAO DOS SERVICOS LANCADOS 	PREFEITURA(R$) 	 SANEPAR(RS) 
TX LIXO PREFEITURA 	 9,03 

FAIX 	E CONSUMO - - - - -VOLUME - - - -VALOR M3IRS ------ TOTAIS- - - - 
AGUA AGUA 	ESGOTO 

RES rinimo Social 5 13,10 	6,55 
De 6 a 10m3 5 0,40 2,00 	1,00 
De 11 a 15m3 4 1,52 6,06 	3,04 

Ae nAIFa - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 	 Nota Fiscal - Série 000 no 001969 
FISCAL OS ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 	 RE Proc E-04/079156631201 6- IFI 

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 

PACTO 	IE, 313008274 -1 CNPJ. 79850574000109 SEPO-Autorizacas n.08-2005/0006 

ENERGIA 	RUA IGUACU, 798, STEDILE 1 
- 	- 	Coronel Vinda PR CEP 85550000 DISTRIBUIÇAO PARANA 

Classificação: 811 r;LArc-al 
Reside 'ical 

ROSANE APARECIDA DE SOUZA 
RUA BARAO DO CERRO AZUL, 34 

CENTRO Coronel Vaca PR 
CEP 85 550-000-Rota 4-Sequencia 2009701 
CPF/CNPJ 932 "'"-68 

REF MÊS /ANO 	 TOTAL A PAGAR 

NOV/2023 1 	 R$ 8396 

NOTA FISCAL N'00196960 SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 16/11/2023 OO:OO:C 

Consulte pela Chave de Acesso em 

http://www.fazenda.pr.gov . br 
Chave de 8CéSSO 

4123 11798505 7400 0109 6600 0000 1969 6010 0001 0911 

Protocolo de autorização. 1412300055390565 1611112023 as 15:4303 

7pi 

FL SLj 

DATAS Lelt 	tenor 	Leitura atual 	N° de dias 	Próxima Leitu 
DE LEITURAS 	16, .-023 	 1611 1/2023 	 31 	 1511212023 

Tipo de Fornecimento: 
Si tasco 
Conta de energia Elétrica 

UNIDADE CONSUMIDOR/ 

2009701-8 

CÕDIGO DO CLIENTE 
8893 

VENCIMENTO 

12/12/2023 

VOCE ESTA ECONOMIZANDO: R$ 130,83 
UM BENEFICIO DA SANEPAR PARA A FAMILIA PARANAENSE 

-IISTORICODECONSUMO/m3 	 ----------------------- ---- ----- 
12/22 01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23 08/23 09/23 10/23 

13 1 10 1 	10 1 	12 	12 	14 	1 	17 i 	12 1 	11 1  10 	i 	10 

DIAS DE CONSUMO 
[2E).,4 

DATA LEITURA -r LEITURAANTERIOR 	r CONSUMO/m3--REFERÊNCIA

32 	 hh12023I1109_____I
LEITURAATUAL

1123_14 	_11/2023 

MOTIVO DAAUSÊNCIA DE LEITURA 	 MEDIA DE CONSUMO/m3 	 V
ÚLTIMOS 5 MESES 	 12  

PREVISÃO PRÓXIMA LEI 	AGUA 	 ESGOTO 	SERVIÇOS 	TOTAL 	 - 80 
27/12/2023 	21,18 	10,59 	9,03 

'ErArLsR4EFARENDrNEuToccrENTEsANEPnR COPBR' 	- - - 

FACILITE SUA VIDA, CADASTRE NO DEBITO AUTOMATICO. 

Itens de fatura Un. 	Quant. 	PU(R$) Val.(R$) PIS 1 Base 
ICMS 
Alq. 	Vai. 1 	Tarifa com trlb. COFINS (R$) (%) 	(R$) 	Un.(Rt 

Ere,5õ Aio -Co',s,o,i k 1/A') 	92 	0.80054 73,65 2.38 73,65 18_00 	13,26 	0,6305 
~0 P~6 1 	10,31000 10,31 
TOTAL 83,96 2,38 73,66 13,26 

CONSUMO FATURADO Kwh NO DIAS FAT 'Tributo 	Base CaIc.(R$) 	AIq.(%) Val.(Rt 
NOV/2023 , 	---' - 	- 	92 	, 	31 
OUT12023 	 94 	29 

_________ 	 IPIS/PASEP 	 60,39 	0,70000 	0,4 
SET/2023 - 	 84 	33 

________ 	 ICOFINS 	 60,39 	3,24000 	1,E 
AGO12023 	 78 	29 

___________ 	 IICMS 	 73,65 	18,00 	13.2 
JUL12023 	 109 	32 
jUI'JJ2023 	 94 	30 
MAI/2023 	 90 	29 
ABR/2023 	 • 	114 	31 
MAR/2023 	 89 	30 	1 	 Reservado ao Fisco 

FEV12023 	 98 	30 	- 	1 5CDE 4A39.C1E4.8781 4E19 F805 B860 1A88 
jAj\1J2023 	 109 	31 
DEZ/2022 	 105 	30 
NOV/2022 	 107 	30 

Medidor Grancll-7sT- 	 Postos 	Leitura 	Leitura 	Const 	Consumo 

	

horários 	Anterior 	Atual 	Medidor 	KWH 
2425 	E 	83034 	83126 	1,0 	 92 
2425 	1 . 	 - -1 	7nico 	O 	 O 	1,0 	 Cl 
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[ORS DE SOUZA 
Z c 	 SOBRINHO 

ROSARE APARECIDA DE o 
SOUZA 

[PSSÂO__]_ACC_]fCAT PM 

1 

E
~0 laiuTAçÂo 
03316928075 08/05/2024 -6/200 

OeSERvAÇÕ€s 

1 

1 	
LOCAL 	

A8SALPJRA DO PORT~R - 	 DATA E?JSSÂO 

[CORONEL VIVIDA, PR 	 j[08/05/2019j 

cn 
46801509874 

- 	 AsS r 	
PR916363594 
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PARANÁ 

L 





MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 	' VM 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
ATA N2 04/2023-CS 

DA REUNIÃO - OBJETIVO: 

Efetuada para análise da documentação de habilitação, para a seleção de projetos culturais 

na área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo 

1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as 

diversas formas de manifestações culturais do Município de Coronel Vivida/PR. 

DO TIPO DE SELEÇÃO: 

Chamamento Público n 2  10/2023, de 20 de novembro de 2023. Edital Alterado em 27 de 

novembro de 2023. 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

Designação: Portaria n2  32/2023, de 23 de novembro de 2023. 

Membros: Paulo Carol Anciliero, Elizangela Veis Sponholz e Elizangela Xavier. 

DA REUNIÃO: 

Data: 13 de dezembro de 2023, às 10h. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Foram recebidos os envelopes dos seguintes interessados: Associação de Pais, Mestres e 

Funcionários do Instituto Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF - IFPR, Cleberson de 

Almeida Frigo, Lucknot Dufrene, Luiz Ogrodowski Junior, Sandra Czarnobaj e Wellington 

Justino de Souza. 

A Comissão de Seleção efetuou a abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação. Todos os documentos foram rubricados pelos membros da Comissão de Seleção. 

Foi constatado que os proponentes Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Instituto 

Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF - IFPR, Cleberson de Almeida Frigo, Lucknot 

Dufrene, Luiz Ogrodowski Junior, Sandra Czarnobaj e Wellington Justino de Souza 

apresentaram a documentação correta e de acordo com o estabelecido no edital, sendo os 

mesmos HABILITADOS. 

A Comissão de Seleção irá publicar o edital de habilitação, sendo aberto o prazo de até 3 

(três) dias úteis a contar da data de publicação, para interposição de recursos a qualquer das 

proponentes que se sinta prejudicada. 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar a Comissão de Seleção deu por encerrada 

a sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que 

lida e achada conforme segue adiante assinada pelos Membros da Comissão de Seleção. 

/ÀZ 
Paulo Carol Anciliero 
	

Elizari éla Veis Sponholz 
	

Elizangela Xavier 

Membro da C. S. 	 Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 

1 
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TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

cípi3O 

1 FLSbLC 

(;J 

CNPJ: 28319605000169 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

1/1 



, 

cíp*---- !no  

TC 	 FLs3LL 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2023 10:33:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DO PARANA, CAMPUS CORONEL VIVIDA, APMF 
CNPJ: 28.319.605/0001-69 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

5rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL Cípio  
(HTTPS://GOV.BR ) 

FLS L2 

y5J  Confirmação da Autenticidade' 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 28.319.605/0001-69 

Código de Controle: BE95.20BA,FF8B.56F6 

Data da Emissão: 11/12/2023 

Hora da Emissão: 15:50:46 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/12/2023, com validade até 08/06/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certídaointernet/PJ/AutenUcídde/Voftar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

httos://solucoes.receita,fazenda.00v.br/Servicos/certidaointerneUPJ/AutenticidadelConfirmar 	 111 
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Secretaria da Fazenda 

Informações do Documento 

( FLSI- - 

$ 
vjY 

Certidão 	0321 67063 -40 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CNPJ 28.319.605/0001-69 

para o 	 CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do 

1CM S/P R 

Data de 	 06/11/2023 14:03:05 

Emissão 

Data de 	 05/03/2024 

Validade 

da Fazenda 

• . . 	 Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa  

• iitii,i.ii 

E 
www.cdw.fazenda.pr.Qov.br/cdw/confirmacao 	 1,11 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDÁkPR) 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALiZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS N° 

CADASTRO 	: 54000002564-0 
NOME 	 : ASSOCIAÇAO DE PAIS MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTI 
CPF/CNPJ 	: 28.319.605/0001-69 
ENDEREÇO 	: ROD 562 	 N° 	 O 
COMPLEMENTO 
BAIRRO 	: FLOR DA SERRA 
MUNICÍPIO 	: CORONEL VIVIDA 	UF : PR 

6412/2023  

nLS 

 

FINALIDADE 	: DIVERSAS 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
Municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 08/12/2023. 
Válida até: 07/03/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6412 
Código de autenticidade da certidão: 822916465221958 

Certidão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual dE 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição:-28.319.605/00011-69 

Razão social:-ASSO DE PAIS MESTRES E FUNC DO INST FED 

Data de 
Emissão/Leitura 	

Data de Validade 	: 	 Número do CRF 

0711212023 a 0510112024 20231 20719350112016944 

18/1112023 a 17/1212023 2023111802041448790770 

30110/2023 a 2811112023 2023103019432941280761 

1111012023 a 0911112023 2023101120084424161441 

2210912023 a 21/1012023 2023092219521308562896 

0310912023 a 02110/2023 2023090301460699023837 

15/08/2023 a 1310912023 2023081508234155023047 

2710712023 a 2510812023 2023072706461395653905 

08107/2023 a 06108/2023 2023070802052576628467 

19106/2023 a 1810712023 2023061901534480834832 

3110512023 a 2910612023 2023053102191732407902 

12/0512023 a 1010612023 2023051202344091684018 

2310412023 a 22/0512023 2023042301584749509053 

04/04/2023 a 0310512023 2023040420442836996149 

1610312023 a 1410412023 2023031602042291058604 

2510212023 a 2610312023 2023022502111262829804 

06/02/2023 a 0710312023 2023020601554437616512 

18101/2023 a 1610212023 2023011802214745096388 

a 2810112023 _130/12/2022 2022123002074662056192 

11/12/2022 a 09/0112023 2022121101563735133123 

22111/2022 a 2111212022 2022112202145890834870 

03111 /2022  a 0211212022 12022110302270095374274 

15110/2022  a 1311112022 2022101502125940126310 

J109/2022 a 2511 0/2022 2022092601540203004724 

* 0710912022 a 0611012022 2022090702264899246670 

1910812022 a 17/0912022 2022081902271456664440 

31107/2022 a 2910812022 2022073101530590282662 

12/07/2022 a 1010812022 2022071202130231242865 

2310612022 a 2210712022 2022062302183141015482 

0410612022 a 0310712022 2022060402091574716439 



Emissão/Leitura 
LJLd UC VdIIUelUe iuiiieiu uu kjrwr 

27/04/2022 27104/2022 a 26105/2022 2022042701492437878640 

08/04/2022 08/0412022 a 07/05/2022 2022040802052898718194 

20/0312022 2010312022 a 1810412022 2022032001350353499950 

0110312022 01/03/2022 a 30103/2022 2022030101503161528438 

10/0212022 10102/2022 a 1110312022 i2022021001495613556062 

22/01/2022 2210112022 a 20102/2022 :2022012207270609527730 

23/12/2021 2311212021 a 21101/2022 .2021122303542472887646 

Resultado da consulta em 13112/2023 10:31:11 

Voltar 
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PODER JUDT'2IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DO PARANA, CAMPUS CORONEL VIVIDA, APMF (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.319.605/0001-69 
Certidão n°: 61946462/2023 
Expedição: 06/11/2023, às 14:04:02 
Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Ø 	Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DO PARANA, CAMPUS CORONEL VIVIDA, APMF (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.319.605/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Ø 	
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dvidac. 	2.S>: 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CPF: 04352137928 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

1/1 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões nP2J~/, 
 

1k\ 

Confirmação da Autenticidade dê 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 043.521.379-28 

Código de Controle: CBDB.3926.DAEE.C3F3 

Data da Emissão: 24/11/2023 

Hora da Emissão: 09:52:08 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 24/11/2023, com validade até 2210512024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Corifirn -iar) 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

https:/lsolucoes.receita.fazenda.aov.br/Servicos/certidaointemet/PF/AutefltiCidade/COflfirmar 	 111 
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SECRETARIA DA FAZENDA 	 Cípio  
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Informações do Documento 

Certidão 	032301438-25 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CPF 043.521.379-28 

para o 	 CPF não consta no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS/PR 

Data de 	 24/11/2023 09:49:59 

Emissão 

Data de 	23/03/2024 

Validade 

[ 
VOLTAR 

 ] 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 Centro 

80420-902 - Curitiba PR 

Localize no mapa É
' celepcti 

 

www.cdw.fazenda .pr.qov.br/cdwlconfirmacao  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 6124 /2023 

CONTRIBUINTE: 10116600400010 
NOME........: CLEBERSON ALMEIDA FRIGO 
CNPJ/CPF .... : 	043.521.379-28 	 rOQ,\ 

ENDEREÇO....: RUA PRES CASTELO BRANCO 	, 	100 BERGER  
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 	85550000 	 FLSJ4L__ 

FINALIDADE..: DIVERSAS 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 27 de Novembro de 2023. 
Válida até: 27/02/2024. 
Ano/Número da certidão ............. .2023/6124 
Código de autenticidade da certidão: 202729012689786 

Certidão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO 
CPF: 043.521.379-28 
Certidão n°: 66759217/2023 
Expedição: 24/11/2023, às 09:54:38 
Validade: 22/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 043.521.379-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

j tas .bx 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CPF: 70040420221 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 700.404.202-21 

Código de Controle: AC2E,9A88.4D64.FD6C 

Data da Emissão: 07/12/2023 

Hora da Emissão: 13:48:34 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 07/12/2023, com validade até 04106/2024. 

2 nd Antriç'r (!Çr\ 

Nova consulta (/Ser-vicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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Informações do Documento 

Certidão 	032421399-45 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CPF 700.404.202-21 

para o 	 LUCKNOT DUFRENE 

Data de 	 07/12/2023 13:50:35 

Emissão 

Data de 	 05/04/2024 

Validade 

r  0 	] 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitíba - PR 

Localize no mapa 

www.cdwfazenda jr.cov.br/cdw/confirmacao 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DiVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6333 /2023 

~70 
CONTRIBUINTE: 70040420221 

 

NOME........: LUCKNOT DUFRENE 	 ( FLS5_ 
CNPJ/CPF. . . . : 	700.404.202-21 
ENDEREÇO....: RUA PEDRO POLESE 	 , 254 	BELA VISTA 	 ti 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Diversas 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 07 de Dezembro de 2023. 
Válida até: 06/03/2024. 
Ano/Número da certidão ............. .2023/6333 
Código de autenticidade da certidão: 79525253079525 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCKNOT DUFRENE 
CPF: 700.404.202-21 
Certidão n°: 69961188/2023 
Expedição: 07/12/2023, às 13:52:45 
Validade: 04/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCKNOT DUFRENE, inscrito(a) no CPF sob o n° 
- 	700.404.202-21 1  NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

t)úvic1; 	3ers: 	dt.tt.. ius.bx 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CPF: 06640454998 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 066.404.549-98 

Código de Controle: 9A3F.8FEB.29E0.0F81 

Data da Emissão: 05/12/2023 

Hora da Emissão: 10:59:51 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/12/2023, com validade até 02/06/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certídaointernet/PF/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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1 Informações do Documento 

Certidão 	032340155-90 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CPF 066.404.549-98 

para o 	 LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 

Data de 	 28/11/2023 09:14:44 

ON 
	

Emissão 

Data de 	 27/03/2024 

Validade 

VOLTAR 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.prgov.br/cdwfconfirmacao  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISA O DE TRIBUTA ÇÃO E FIS CAL iZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6092 /2023 (çC 
Pio 

CONTRIBUINTE: 6640454998 
	 FLS53L_ 

NOME........: LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 
CNPJ/CPF .... : 	066.404.549-98 
ENDEREÇO....: RUA ROMARIO MARTINS 	 , 197 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Diversas 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 27 de Novembro de 2023. 
Válida até: 25/02/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6092 
Código de autenticidade da certidão: 279320585279320 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR 
CPF: 066.404.549-98 
Certidão n°: 67339371/2023 
Expedição: 27/11/2023, às 08:57:29 
Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUIZ OGRODOWSKI JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o n° 
066404.549-98, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

uqest': r:rdtttt.. jus br. 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CPF: 03748174993 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) ( 	 ' 

khr.  

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 037.481.749-93 

Código de Controle: E989.97F4.F966.9FC9 

Data da Emissão: 11/12/2023 

Hora da Emissão: 10:38:27 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/12/2023, com validade até 08/06/2024. 

Pina Anterior (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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SECRETARIA DA FAZENDA
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1 Informações do Documento 

Certidão 	032439805-26 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida CPF 037.481.749-93 

para o SANDRA CZARNOBAJ 

Data de 11/12/2023 11:23:55 

Emissão 

Data de 09/04/2024 

Validade 

VOLTAR1 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.pr.ov.brIcdwIconfirmacao 

cr) celepcii 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Dl VISÃO DE TRIO UTAÇÃO EFISCALÍZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6453 /2023 	 c(PFo 

FLS 
CONTRIBUINTE: 3748174993  
NOME........: SANDRA CZARNOBAJ 
CNPJ/CPF .... : 	037.481.749-93 	 Vr 
ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 11 de Dezembro de 2023. 
Válida até: 10/03/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6453 
Código de autenticidade da certidão: 186502078186502 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



FLS.2L— 1 

Plagi  na1 de 1 

PODi.;R 	 [O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANDRA CZARNOBAJ 
CPF: 037.481.749-93 

Certidão n°: 70964635/2023 
Expedição: 11/12/2023, às 11:29:29 
Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANDRA CZARNOBAJ, inscrito(a) no CPF sob o n° 
037.481.749-93 1  NÃO CONSTA como inadirnplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Consulta de Impedidos de licitar 

CPF: 04613921945 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 046.139.219-45 

Código de Controle: 4F4A.E9FE.D58A.F332 

Data da Emissão: 02/12/2023 

Hora da Emissão: 12:28:42 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 0211212023, com validade até 30/05/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voftar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

1~~ 
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í Informações do Documento 

Certidão 	032385019-65 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CPF 046.139,219-45 

para o 	 WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA 

Data de 	02/12/2023 10:55:14 

Emissão 

Data de 	31/03/2024 

Validade 

LVOLTA R  1 

Secretaria da Fazenda 

.,. 	Av. Vicente Machado, 445 Centro 

80420-902 Curitiba PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.pr,çov.br/cdwIconfirmacao 

EIDceIepa. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
.1 

SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
D1 VISA DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALiZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6224 /2023 
JO 

Pio  
CONTRIBUINTE: 4613921945 	 ( 

FL5S1L__ 
NOME........: WELLINTON JUSTINO DE SOUZA 	 v/, CNPJ/CPF....: 	046.139.219-45 	 ..AØ'/ 
ENDEREÇO....: FRACA PC ANGELO MEZZOMO 	, 100 	GERMANO STEDILE 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 02 de Dezembro de 2023. 
Válida até: 01/03/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6224 
Código de autenticidade da certidão: 737361679737361 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



(FLSi2  

\/ v/ 
Eácjera 1 d e 1 

POI)ER UD.i.0 .:ÁEIO 
ji51TÇ:j\ DO lRABA1.HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA 
CPF: 046.139.219-45 

Certidão n°: 68745953/2023 
Expedição: 02/12/2023, às 11:17:43 
Validade: 30/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 046.139.219-45 1  NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus .br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

= 	 uerS: crdt.I:t.. ju .t. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 10/2023 

A comissão de seleção constituída pela Portaria nQ 32/2023, comunica aos interessados na 

execução do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO flQ 10/2023, o qual tem por objeto a seleção de 

projetos culturais na área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias 

descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de 

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Coronel Vivida/PR, 

que após a análise e verificação dos documentos apresentados, decidiu habilitar os seguintes 

proponentes: 

Categoria Classificação Proponentes 

Concurso Audiovisual 1 2 Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Instituto 

Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF - IFPR 

Produção de 

Documentários 

12 Sandra Czarnobaj 

2 2  Cleberson de Almeida Frigo 
32 Lucknot Dufrene 

Produção de 

Videoclipes 

12 Luiz Ogrodowski Junior 

2 2  Wellington Justino de Souza 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de publicação 

deste edital, a comissão de seleção dará vistas ao respectivo processo, a qualquer das 

proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 

n 
Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023U

' n~ olz 

 

Paulo Carol Anciliero 	Elizang  

Membro da C. S. 	 Membro da C.S. 

W 	
-i,, sv~ 

Eliza 	Xavier 

Membro da C.S. 
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MUNICIPIO 08 PORTO BARREIRO 
191A00 De PARARA 

LEI n- 737d1623 
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* Não pode ser vendido separadamente 
Suplemento integrante da edição 4287 do Jornal Correio do Povo do Paraná 

	
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

MUNICIPO DEPORTO BARREIRO 
111,00 00 PARIRA 

MLJNICIPIO DE PORTO BARREIRO 
£411ADO Do PARARÁ 

LEI .. 71,12013 

A empresa BUENOS LAVACAR inscrita no CNPJn°.4301454610001-
04 torna público que irá requerer ao Instituto Agua e Terra, a Licença 
Prévia para Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores a ser implantada na Rua: Travessa Cacique 
Candói,n°.11 2,Bairro:Votorões,Candói-Pr. 

MuNIcIPIo DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE HABILITAÇÀO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 5  1112023. 
A carolos/lo de seleção constituída pela Portaria e' 3212023, comunica aos intereuvados.na execução do 
Edital de CHAMAMENTO PUBLICO e' 11/2023, o qual tem por objeto a seleção de projetos Culturais 
para dema:s áreas culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no anexo 1. por 
meio da celebraçáci de termo de execução cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do municipio de Coronel VividalPR, com recursos oo Lei Complementar 
19512(122 (Lei Paulo Gustavo) - amigo 8 1 , que após o análise e verificação dos documentos de habilitação 
apresentados, decidiu habilitar os seguintes proponentes: 

	

o' de 	 Proponente
ordem 

01 	Angela Villwock Luna Silva 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 ((rãs) dias úteis contados da da:a de publicação deste 
edital, a comissão de seleção dará vistas ao respectivo processo, a qualquer das proponentes esse 
sintam-se prejudicados, para interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 
Paulo Carol Anciliero 	 Elizangela Veis Sponholz 	Elizangela Xavier 
MetnbrodaC.S. Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo 01 	Contrato n' 15512022 - Pregão Eletrônico nr  10412022 - Contratante; Municipis de Coronel 
Vivida. Contratada: LINEA MIDIA COMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ sob o.' 14.630.78310001 -00. Prorroga-se a 
vigóncia do contrato por sais 12 )doze( meses., do 21) da dezembro do 2023 a t9 de dezembro cio 2024. 
Considerando o pedido da Secretária de Sai/de, mediante memorando e' 2.181)/2023, tia reduzido no saint 
inicialmente pago em 5%. O valor mensal para o item 01 passa a ser de RS 941,09, totalizando a Cuantia de 
R$ 180.689,28 e para o iteni 02 o valor passa a ser de RS 522.50. totalizando R$ 18.810,00. O valor total 
deste aditamento dde R$ 199.499,28, Pentiunecem na/taradas as  dentais cláusulas. Coronel Vivida, 07 da 
dezembro de 2023. Anderson Manique Barre/o. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE HABILITAÇÂO-REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 8' 1012023 

A comiss.10 de seleção constituída pela Portuóa e' 32 12023, t,oirren,ca aos iritecessa005 nu execução do Edital de 
5 CHAMAMENTO PUBLICO ' 10,,'2023. o qual tem por objeto a seleção de projetos culturais na área do 

AUDIOVISUAL para recebemenc apoia financeiro nus cacategoriasmlasccitas no Anexo 1, par seis da celebração de 
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de Incentivar ao diversas rosnas de manifestações culturais 
do Murvicipio de Coronel VividalPoj, que após a análise e verificação dos documentos apresentados. decidiu nahilitar 
oS seguintes proponentes: 

[P2 	Kariea Schiavinm 

o3 	Silisar dos Santos 

 1. 
Categoria 	Classificação 	 Proponentes 

Concurso Audiovisual 	1 	Associação de Fujo. Mestres e Funcionários do Instituto Federal do Paraná Coronel Vivida - APMF ' IFPR 
Produção de 	 Sandra Czamoloal 

Documentários 	., 	0' 	 Cleberson de Atmeida,ro Lucknot IDurrene 
Produção de 	Li' 	 Luiz OlIrodowski 
Vldeocicpes 	 Wellington .Iusttco  

Comunica ciutross;in. que dentru d prezo de 03 (três) dias m//eis contados da dota de publicação deste edita], a 
comissão de seleção dará estas ao respectivo processo. a qualquer das proponentes caso sintam-ao prejudicadas. 
para interposição te recurso 
Coronel Vivida,  13 de dezembro de 2023. 
Paulo Carot Andkro 	Elizanmjela Veis Sponholz Elizanqela Xavier 
Membro da C. S. 	Membro da C.S 	Membro da C.S. 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 
ERTADO ao PARARÁ 

Lei S- 73311973 

J. 

'T .MLJN ...CEPiO...DE 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1112023. 
A comissão de seleção constituída pela Portaria n° 32/2023, comunica 
aos interessados na execução do Edital de CHAMAMENTO 
PUBLICO n° 1112023, o qual tem por objeto a seleção de projetos 
culturais para demais áreas culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no anexo 1, por meio da celebração de termo 
de execução cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas 
de manifestações culturais domunicípio de Coronel Vivida/PR, com 
recursos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) - artigo 
8°, que após a análise e verificação dos documentos de habilitação 
apresentados, decidiu habilitar os seguintes proponentes: 

ri" de ordem Proponente 

01 Angela Viliwock Lana Silva 

02 Karina Shiavini 

03 Silmar dos Santos 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital, a comissão de seleção 
dará vistas ao respectivo processo, a qualquer das proponentes caso 
sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

PAULO CAROL ANCILIERO 
Membro da C. S. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
Membro da C.S. 

ELIZANGELA XA VIER 
Membro da C.S. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: 1F92CDCD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO-REF: EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1012023 
A comissão de seleção constituída pela Portaria n° 32/2023, comunica 
aos interessados na execução do Edital de CHAMAMENTO 
PUBLICO n 0  10/2023, o qual tem por objeto a seleção de projetos 
culturais na área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo 
de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas 
de manifestações culturais doMunicípio de Coronel Vivida/PR, que 
após a análise e verificação dos documentos apresentados, decidiu 
habilitar os seguintes proponentes: 

Categoria Classificação Proponentes 

Concurso Audiovisual 1 
Associação de Pais. Mestres e Funcionários do Instituto Federal 

do Paraná Coronel Vivida . APMF - IFPR 

:tários 	

d 

1. Saridra CLarnobaj 

2' Cleberson de Almeida Frigo 

3" Lucknot Dufrenc 

Produção 	de 

Vudeolipcs 

1" Luiz Ogrodowski Junior 

2' \Vellington Justino de Souza 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital, a comissão de seleção 
dará vistas ao-respectivo processo, a qualquer das proponentes caso 
sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

PAULO CAROL ANCILIERO ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
ELIZANGELA XA VIER 
Membro da C. S. 
Membro da C.S. 
Membro da C.S. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiflcador:7D63FBDF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo 01 - Contrato n° 155/2022 - Pregão Eletrônico n° 104/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LINEA 
MIDIA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ sob n.° 14.630.783/0001-
00. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 
20 de dezembro de 2023 a 19 de dezembro de 2024. Considerando o 
pedido da Secretária de Saúde, mediante memorando n° 2.180/2023, 
fica reduzido no valor inicialmente pago em 5%. O valor mensal para 
o item 01 passa a ser de R$ 941,09, totalizando a quantia de R$ 
180.689,28 e para o item 02 o valor passa a ser de R$ 522,50, 
totalizando R$ 18.810,00. O valor total deste aditamento é de RS 
199.499,28. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 07 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:BBE4C656 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 14/2023 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida - Pr 
Resolução n° 14/2023 	 - 
SUMULA: Aprova o PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2024. 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n°2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 11 de 
dezembro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. V - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do 
Governo Federal - Sistema único da Assistência Social do 
Município de Coronel Vivida Ano 2024. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação 
Coronel Vivida, em 13 de dezembro de 2023. 

THUANE 
Presidente do CMAS. 

Publicado por: 
Aline Mari Dos Santos Canova 

Código Identificador:691 72203 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 1512023 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida - Pr 
Resolução n° 15/2023 
Aprova o preenchimento e ratifica informações do CENSO SUAS 
2023. 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 
2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 11 de 
dezembro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1 - Aprovar o CENSO SUAS 2023 - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Art. 2° - Aprovar o CENSO SUAS 2023 - CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Art. 3° - Aprovar o CENSO SUAS 2023 - GESTÃO MUNICIPAL. 

Art. 4° - Aprovar o CENSO SUAS 2023 - FAMILIA 
ACOLHEDORA. 
Art. 50 - Aprovar o CENSO SUAS 2023 -- UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO. 
Art. 6° - Aprovar o CENSO SUAS 2023 - CENTRO DIA E 
SIMILARES. 
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